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O município de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria no 012.01.0212021 de 0l de fevereiro de 2021, toma público, para o conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n" 00512021
SEDUC, do tipo Menor Preço por lote com fornecimento de forma parcelada. nos termos do
Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei no 10.520, de l7 de julho de 2002. da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n" 8.538. de 06 de outubro de
2015, Lei Complementar l4'7,de7 de agosto de 2014, aplicando-se. subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2l de junho de I 993, Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 201 3 alterado pelo
Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N'8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste
Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFER-ENTE A HABILITAÇÃO n pa,nrrn DO DrA 2Dt04t2ü2t ATE 03/05/2021 ÀS
OSHRS:OOMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL.ORG.BR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 03/0s/202r ÀS 09HRS30MrN (HORÁRrO DE
BRASÍLIA).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS TOTTRSMITIN DO DIA
03t05t2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasítia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do contrato.

PARTE B _ ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesão BLLI
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Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS
DO 2O. 5O E 9' ANO DA REDE DE ENSINO. JI.INTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MLINICÍPIO DE

CRATEÚS _ CE.

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote
PREGAO ELETRONICO.

Secretaria interessada: Secretaria de Municipal da Educação
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Licitação:
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PREAMBULO

O municipio de Cratelis - CE, através do Pregoeiro e Equipe dc Apoio, devidamente nomeados
pela Portaria n° 012.01 .02/2021 dc 01 dc fevereiro dc 2021, torna pfiblico, para 0 conhecimento
dos interessados, que faré realizar licitaefio na modalidade de Pregfio Eletronico n° 005/2021
SEDUC, do tipo Menor Preeo por lote com fornecimento de forma parcelada, nos termos do
Decreto 10.024 de 20 de Setembro dc 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho dc 2002. da Lei
Complernentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538. de 06 de outubro cle
2015. Lei Complementar 147, dc 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, de 21 de junho dc 1993, Decreto Federal n° 7.892, dc 23 de janeiro dc 2013 alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, Lei Federal N" 8.078/90 (Codigo de Defcsa do
Consumidor) e do Codigo Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste
Edital.

\" CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREQOS E DOCUMENTACAO
REFERENTE A HABILITACAO A PARTIR DO DIA 20/04/2021 ATE 03/05/2021 AS
09HRS:00MIN (HORARIO DE BRASiLlA) NO SITE BLL.ORG.BR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 03/05/2021 AS 09HRS30MIN (HORARIO DE
BRASlLlA).
miclo DA SESSAO DE DISPUTA ma PRECOS: As 10HRS30MlN no DIA
03/05/2021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horério dc Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitagoes do Brasil — BLL www.bll.org.br
Para todas as referéncias dc tempo seré observado 0 horzirio local.

| REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS |
AQUISICDES DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS

Objeto: DO 2°. 5° E 9° ANO DA REDE DE ENSINO. JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNIClPIO DE

V I __ _CRATEUS—CE. _
_ Critério de Julgamento: _ Menor Preeo por Lote _ _ _
‘ Modalidade de PREGAO ELETRONICO.
E Licitaefioz l
g Secretaria interessada: LSecretaria de Municipal da Educaefio

Compoem-se o preseme Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A — Condieoes para competiefio, julgamento e adjudicagrfio. Em que sfio estabelecidos
os requisitos e as condieoes para competigfio. julgamento e formalizaqéo do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I — Termo de Referéncia;
Anexo II - Modelo de Proposta de Pregtosg
Anexo III — Termo de Adesfio BLL;
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Anexo IV - Custo pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contrato;
Anexo VII Minuta da Ata de Registro de Preços

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantâjosa para a REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA
PROFESSORES E ALUNOS DO 2", 5" E 9' ANO DA REDE DE ENSINO. JLTNTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO MLTNICíPIO DE CRATEÚS _ CE. conloTme condições.
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as caracteristicas descritas abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1 .1 .3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão oÍçamentária- Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação. portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de

recuÍso.
2.2. Com base no art. 7", § 2' do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013. que

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 1 5 da Lei n' 8.666, de 2l de junho
de 1993, preceitua: "Na licitoção para regislro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento
hábir'.
2.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo credito orçamentário.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e nonnas contidas neste Edital e seus Alexos.
3.2, Poderão participaÍ deste Pregão Eletrônico as empÍesas que apÍesentarem toda a
documentagão por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atÍavés de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horririo fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ,
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Anexo IV — Custo pela utilizaqao do sistema -_ FL [P
Anexo V — Modelos de declaragoes r __.-
Anexo VI - Minuta de Contrato; ibffiy
Anexo VII — Minuta da Ata de Registro de Pregros

1. D0 OBJETO
1.1. O objeto da presente licitagao é a escolha da proposta mais vantajosa para a REGISTRO
DE PREQOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICDES DE LIVROS PARA
PROFESSORES E ALUNOS DO 2°, 5° E 9° ANO DA REDE DE ENSINO. JUNTO A
SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNIClPIO DE CRATEUS - CE, Confonne condieoes.
quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital com as caracteristicas descritas abaixo:
1.1.2. A licitaoao sera dividida por itens, conforme tabela constante do Termo dc Referéncia,
facultando-se ao licitante a participagao em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preeo por lote, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. O Sistema de Registro de Preeos independe de previsao orgamentaria. Isso porque nao ha
obrigatoriedade da contrataeao, portanto nao ha necessidade de se demonstrar a existéncia de
recurso.
2.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema dc Registro de Preeos previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
dc 1993, preceitua: “Na licilagfio para registro de pre<;0s mio é necessdrio indicar a dotaqrcio
oroamentciria. que somente serd exigida para aformalizagrcio do contrato ou outro instrumento
hdbil”.
2.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a coma da dotagiio consignada para esta
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orgamentario.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderao participar desta Licitaqao todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitagao e que
satisfaeam todas as exigéncias, especificaeoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderfio participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentagfio por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaeoes e
Leiloes.
3.3. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através dc empresas associadas a
Bolsa de Licitaooes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastrarnento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando £1 operador devidamente credenciado junto £1
Bolsa, poderes especifieos de sua representagfio no pregiio, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitaeoes do Brasil.
b) Declaragao de seu pleno conhecimento, de aceitagao e de atendimento as exigéncias de
habilitaefio previstas no Edital, conforms modelo fornecido pela Bolsa de Licitagoes do Brasil.
c) Especificaeoes do produto objeto da licitaqao em conformidade com edital, constando preeo.
rnarca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitagao do Pregoeiro no icone ARQ,
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá. em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame:
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
pÍeço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recuÍsos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo paÍa apuÍâção de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILÕES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atraves do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empÍesa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A paÍicipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conlecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.

MUNICIPI ]
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inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser

identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5'.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valoÍ contratual ajustado, a título de

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tribúação parafazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art.44 e 45 da LC 12312006.
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insereao de catalogos do fabricante. “A empresa participante do certame nao deve ser
identificada”. Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. O custo de operacionalizacao e uso do sistema, ficara a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagara a Bolsa de Licitacoes do Brasil, provedora do sistema eletronico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de
taxa pela utilizacao dos recursos de tecnologia da informacao, em conformidade corn o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentacao da declaracao
constante no Anexo V para fins de habilitacao, devera, quando do cadastrarnento da proposta
inicial de preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema confonne o seu regime de tributacao para fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, corn o auxilio da equipe de apoio, que tera, em
especial, as seguintes atribuicoesz
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor
preco;
g) verificar a habilitaeao do proponente classificado em prirneiro lugarg
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessao;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contrataeao;
1) abrir processo administrativo para apuracao de irregularidades visando a aplicaqao de
penalidades previstas na legislaoao.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DE LICITACDES E
LEILOES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitaooes do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preeos e praticar todos os demais atos e operacoes no site: www.bll.org.br.
4.3. A participacao do licitante no pregao eletronico se dara por meio de participacao direta ou
através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitacées do Brasil, a qual devera rnanifestar,
por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitaeao e atendimento as exigéncias de habilitacao previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregao, para efeito de encarninhamento de proposta dc preco e
lances sucessivos de preeos, em nome do licitante, somente se data mediante prévia definicao
de senha privativa.
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4.5. A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçâo do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Botsa De Licitações do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usurírio o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
seúa, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão. na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
repÍesentante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome! assurne como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
poÍe, para as sociedades coopeÍativas mencionadas no aíigo 34 da Lei no I 1.488. de 2007.
para o agricultor familiar, o pÍodutor rural pessoa fisica (quando for o caso) e puua o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' [23, de
2006.
(Explicação; Nos Íermos do art. 3', §3'da Lei n. 8.218/1991. a aquisição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizado na
modalidade pregão, reslrito às empresas que cumprom o Processo Produtivo Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de
seus órgãos descentralizados. quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrajudicial. dissolução ou liquidação.
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pregao eletronico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da
BLL r Bolsa De Licitacoes do Brasil
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa
de Licitacoes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletronico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade técnica para
realizaeao das transacoes inerentes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A participacao no Pregao, na Forma Eletronica se dara por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora dc mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de precos, exclusivamente por meio do sistema
eletronico, observada data e horario limite estabelecido.

\.1 4.9. Cabera ao fomecedor acompanhar as operacoes no sistema eletrdnico durante a sessao
piiblica do pregiio, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaeoes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitacao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitaeao.
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperalivas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, dc 2007.
para 0 agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for 0 caso) e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de
2006.

‘U (Explicaciio: Nos rermos do art. 3 ", §3 °da Lei n. 8. .248/199/. a aquisiedo de hens e servicos de
informdtica e automacfio. considerados como bens e services comuns. poderci ser rea/izada nu
moda/idade pregfio, restrita as empresas que cumpram 0 Processo Produiivo Bdsico).
4.13. Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forca da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder p1'1b1ico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administracao pfiblica, ou com qualquer de
seus orgaos descentralizados, quais sejam:
l.Cadastr0 Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas — CEIS;
ll. Cadastro Integrado de Condenacoes por Ilicitos Administrativos — CADICON;
111. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenacoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidéneas
c) Estejam sob faléncia, recuperaeao judicial e extrajudicial. dissolucao ou liquidacao
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fusão. cisão ou de incorporação:
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedação à pa(icipações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns,
é bastante corriqueiro a paÍticipação de empresas de pequeno e médio pone, às quais. em sua
maioria. apresentam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes para a execução de contatos dessa natureza, o que não tomará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regÍa, a formação de consórcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto. em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de comórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n.8.666193, que em seu
Art. 33 que atribui à Administração a pÍenogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaçâo de constituição de
empÍesas em consórcio, para o cÍtso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisào com relação à vedação à participação de consórcios. expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital, paÍa o caso concreto em análise, visa exataÍnente afastaÍ a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa ffsica ou juridica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto biísico, ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, geÍente. acionista ou detenror de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9.,
seus incisos e pariígrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posterioÍes atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbtico - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 461201 4 -TCU -PlenríLrio).
4.l4.Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acima, as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta
consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a empresa sofre sançâo da qual decorra como
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada peta Equipe do Pregão, quanto da
análise dos documentos de habilitagão.
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fusao. cisao ou de incorporacao:
d) Reunidos sob forma de consorcio;
1 - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma dc
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fornecimento/servieos comuns,
é bastante corriqueiro a participacao de empresas de pequeno e médio porte, as quais. em sua
maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-
financeira, condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza. o que nao tornara
restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara
prejuizos a competitividade do certame, visto que, ern regra, a formacao de consorcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, nao teriam condicfies de suprir os requisitos de
habilitacao do edital e ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administragzao, com vistas a aumentar 0 mimero de
participantes, admite a formacao de consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condigzao de contratante. a escolha
da participacao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu
Art. 33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por
ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao dc
empresas em consorcio. para o caso concreto, é o que melhor atende 0 interesse publico, por
prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relaeao a vedacao a participacao de consorcios. expressa no
item 4.13 alinea “d” deste edital, para 0 caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam
fornecer/prestar os servicos, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formacao dc conluios/carteis para manipular os precos nas licitaeoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
f) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consorcio, sejam responsaveis pela elaboragzao do projeto basico, ou executivo ou da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsaveis lécnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam. simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
I1) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizacoes;
j) Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicao (Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguacao do disposto contido no item “4.13. a)" acima, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitacao, consulta impressa através da Consulta
Consolidada da Pessoa Juridica, ernitido via internet no sitio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovaeao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como
efeito restricao ao direito de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a
Administracao Publica. Ou ta] consulta podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da
analise dos documentos de habilitacao.
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4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
Íepresentante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús - Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si,
por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empÍesa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou atrar'és
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-maiI contato@bll.org.br.

s. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE TTABILTTAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação_exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horilrio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. quando.
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
oconerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhist4 nos termos do
aÍt. 43, § l'da LC n' 123, de 2006 e s"âs alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pÍopostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico.
dos seguintes campos:
6.1.1 Valor unitário e valor toÍal do item, bem como valor total do lote:
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciiirios, trabalhistas, tributrlLrios, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
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¢;'@~=z>Qsi.4.15. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com 0 I
objeto desta licitacao.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitacao, somente
uma delas podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio
representante ou responsavel técnico ambas serao excluidas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Administracao Publica Municipal de
Cratetis - Ce, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateus — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si,
por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitacao;
4.18. Qualquer duvida em relaeao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600. ou através
da Bolsa de Licitacoes do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E nos DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com
os documentos de habilitacaopxigidos no edital. proposta com a descricao do objeto ofertado
e o preco, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando.
entao, encerrar-se-a automaticarnente a etapa de envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital.
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos terrnos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteracoes posteriores.
5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
publica do Pregao, ficando responsavel pelo ("mus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
5.6. N50 sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas
apresentadas, 0 que somente ocorrera apos a realizacao dos procedimentos de negociacao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliaeao do Pregoeiro e para acesso publico apos o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletronico.
dos seguintes campos:
6.1.] Valor unirdrio e valor ram! do item, bem como valor total do /ore."
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusi
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada lote, em campo próprio do sistema BLL. se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO »,q,S PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abernua da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horririo e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. conteúam vícios
insanáveis ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7 .2.3. A não desclassificaçâo da pÍoposta não impede o seu julgamento deÍ'initivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas
participaÍâo da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horrlrio fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do peíodo de duração da sessão pública.
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responsabilidade do licitante, nao lhe assistindoio direito de pleitear qualiquer alteracao. sob
alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
6.6. O licitante devera declarar, para cada lote, em campo proprio do sistema BLL. se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferéncia
indicados no Termo de Referéncia.

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao ptiblica, por meio de sistema eletronico.
na data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificacoes técnicas exigidas no Terrno de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitaeao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre A0 Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por lote.
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relacao
aos lances intermediarios quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser
de R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao podera ser inferior a vinte
(20) segundos e 0 intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respeclivos lances.
7.10. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico 0 modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogaeoes.
7.11. A etapa de lances da sessao ptiblica tera duracao dc dez minutos e, apos isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracao da sessao publica.
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7. 14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema. poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ticitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletÍônico
utilizado para dirulgação.
7.19. o critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5%o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
7.23. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào
se manifeste no prÍrzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno poÍe que se encontrem naquele interval o de 5/o (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
7'24' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
rcalizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entÍe as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances).
7 .27 ..Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3', § 2o, da Lei n'8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, iucessivamenre,
aos bens produzidos:
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7.12. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata 0 item anterior. sera de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediaries.
7.13. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessao publica
encerrar-se-a automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema. podera
0 Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 0 reinicio da sessao
publica de lances. em prol da consecucao do melhor preco.
7.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante 0 transcurso da sessao ptiblica, 0s licitantes serao II'lfOITl1&dOS, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso de desconexao com 0 Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, 0
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e
quatro horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrfmico
utilizado para divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera o menor preco por late, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso 0 licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
dltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicacao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao
se manifeste no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificacao, para 0 exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
7.24. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar
melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relacao ao
produto estrangeiro, o critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus as margens de preferéncia, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificacao, de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de
lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente.
aos bens produzidos:
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7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paisl
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. Ao Pregoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pÍatzo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessiírios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
márimo estipulado para contÍatação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
paÍá$afo único do art. 7o e no § 9" do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço mriximo fixado (Acórdão n' 1455/201 8 -TCU - Plenário), ou que apÍesentar preço
manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitririos simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saliirios de mercado,
acrescidos dos respectivos encÍugos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a

ocorrência será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a pÍoposta, necessários à
confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seá convocado a
encaminháJos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
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7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva dc cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao.
7.29. Persistindo o empate. a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre
as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, A0 Pregoeiro devera encaminhar.
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco. para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacao em condicoes diferentes das previstas
neste Edital.
7.30.1. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociacao realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.
7.31. Apos a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociaeao, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao
maximo estipulado para contratacao neste Edital e em seus anexos, observado 0 disposto no
paragrafo unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao
preco maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos,
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 0 ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacoes de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensao da sessao publica para a realizacao de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessao publica somente podera ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia. e a
ocorréncia sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessarios a
confirmacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, 0 licitante sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, via e-rnail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao
aceitacao da proposta.
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8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catá,logos. folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, poÍ outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
mÍlrgem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio
eletrônico, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender
aos regulamentos técnicos peÍtinentes e nornas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chctÍ" a nova daÍa
e horiirio para a sua continuidade.
8.1 1. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8. I 1.1 . Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.1 1 .2. A negociação serâ realízada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.12. Encerrada a aniilise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventuâl descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasúos:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União

://certidoes-a f.
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritrírio, por força do arÍigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa, a proibição de
contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
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8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacao escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitaeao pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informacoes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletronico, on, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena
de nao aceitacao da proposta:
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condicoes
indispensaveis a realizacao de testes e fornecer, sem onus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicacao da
margem de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente, por meio
eletronico, o documento comprobatorio da caracterizacao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto nao atender
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis, nao podera
usufruir da aplicacao da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins de nova aplicacao da margem de preferencia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao.
8.10. Havendo necessidade, 0 Pregoeiro suspendera a sessao, informando no “char” a nova data
e horario para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencao de melhor
preco, vedada a negociacao em condicoes diversas das previstas neste Edital.
8.11.1. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.
8.11.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitacao
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condicoes de participacao, especialmente quanto a existéncia de sancao que impeca a
participacao no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
Ih1tps://certidoes-a;_1Lr;_p_pg,i;:;;,gt;n,i._hIi-"'1.
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A, tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de

fomecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaÍá o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1 .4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação. pelo sistema. da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006. seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmaçâo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas. sob pena de inabilitaçâo.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles

documentos que, pela própria nat.)Íeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
9.4.l. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO ETTI:

e. 6. t. HABTLTTAçÃO ru nÍOtC,t :
9.6.1 .1 . Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

9.6.1 .2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa ffsica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, frlial ou
agênci4 apÍesentar o Íegisto da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registÍo público de empÍesa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a maúiz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
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9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fornecedor a existencia de Ocorrencias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios. linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a sua desclassificaeao.
9.1.3. Constatada a existéncia de sancao, 0 Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta
de condicao de participacao.
9.1.4. No caso de inabilitacao, havera nova verificacao, pelo sistema. da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao, necessarios a confirmacao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
9.3. Nao serao aceitos documentos de habilitacao com indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz. e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de numeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhimento dessas contribuicoes.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar. nos termos deste
Edital, a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao:

~ -

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABILITACJO JURI'DICA:
9.6.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro piiblico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro ptiblico de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e. no caso de sociedades por
acoes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera corn averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
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9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se úatando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA COI{DIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR
INDMDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributiírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atraves da Certidão Negatir,a
de Débitos Trabalhistas CNDT. conforme Lei 12.44012011 .
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e.6.3. QUALTFTCAÇÃO rÉCNrCa:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo oujá forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de reqüsitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverào
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. Podeá. facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigíveis e apÍesentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da sede
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9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em
ambiente virtual, por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 — Prova de inscrieao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.6.2.2 — Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federals e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS e;
9.6.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

9.6.3. QUALIFICACAO TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitacao, através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar
que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
as infonnacoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro on quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovacao ao que dispoe o item 9.6.3.1, instrumento de termo contratual ou nota fiscal
respectiva ao qual 0 atestado faz vinculacao

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balaneo patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal,
ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
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da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço. o número
do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito. que comprovem a boa situaçào
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta:
9.6.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diri,rio
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresiiria. deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da let" constanÍe no item 9.6.4.1. no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente. termos de
abertura e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente Íbrmalizado e
registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na formt da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "no forma da leÍ' consÍante no item 9.6.4.4. englob4 no
minimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abeíura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituraçâo contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2' do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contabeis das pessoas jurídicos não sujeitos üo Registro tlo
Comércio. poderá serfeito pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped. instituído pelo
Decrelo n" 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma eslabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
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da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero
do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaeao
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assurnir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada
sua substituieao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
9.6.4. 1 .1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junla Comercial da sede ou domicilio
da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diario
do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoasjuridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria. devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos dc um an0: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio—gerente ou diretor e
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao “naforma da lei‘ constante no item 9.6.4.1. no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente. 1€IT11OS de
abertura e encerramento).
9.6.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente fonnalizado e
registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Piiblico de Escriruracdo Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘forma da lei ”.
9.6.4.5. Entende-se que a expressao “naforma da lef‘ constante no item 9.6.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituracao contabil digital (Para efeito 0 que determina 0 Art. 2° do
Decrero N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS.‘ A aurenticacdo de /ivros con/dbeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao Registro do
Comércio. poderd serfeira pelo Sistema Pzib/ico de Escrituracdo Digital - Sped. instiruido pelo
Decrero 11° 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da apresenraecio de escrimracao comcibil
digital, naforma estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Minisrério da
Fazenda. (Art. /“do Decrero N“ 9.555, de 6 de novembro de 20/8).
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9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituraçào Digiral - SPED.
Para maiores informações, verificar o site utçu,leceita. gov. br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social. a ser apresentado
no prazo que determina o art. 5o das lnstruções Normativas da RFB. bem como o que determina
a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço. deverá ser apresentado. juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9. ApTesentaT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica. dentro do prazo de validade:
9.6.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens 9.6.4.1 a 9.6.4.7
deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI). devendo comprovar e apresentar
as demais exigências.

9.6.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso X)OilII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
empÍega menores de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores- conÍ'omre
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n." 8.666/93):
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da ceÍidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no miíximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da mariz;
9.6.5.2. Car,o o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos ans. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123/06, as MEI, ME e EPP.
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
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9.6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
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I L9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED. ‘flip’
9.6.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Piiblico de Escrituraccio Digital — SPED.
Para maiores informacoes, verificar 0 sire www. receim. gov. br, no link SPED. Ficando a
exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social. a ser apresentado
no prazo que determina 0 art. 5° das lnstrucoes Normativas da RFB, bem como o que determina
a Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Carnpelo.
9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado. juntamente com os
documentos em apreco, 0 memorial de calculo correspondente.
9.6.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoajuridica, dentro do prazo de validade:
9.6.4.10. Fica dispensado da apresentacao das exigéncias previstas nos itens 9.6.4.1 a 9.6.4.7
deste topico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar
as demais exigéncias.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ 1 0/ 1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal,
nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz. a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaracao, sob as penalidades cabiveis. de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93):
e) Caso nao seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz.
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
9.6.5.2. Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuals
(MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e EPP.
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma
restricao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
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a) Havendo alguma Íestrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado
MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização. pronogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § l', art. 43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não reguluização da documentação no pr.rzo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei 8.666/93. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào.
para contratação! ou revogar a licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta hnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu ÍepÍesentante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo no
decorrer da execução do contrato e aplicação de evenhral sanção à Conúatada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e pÍocedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valoÍ global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n'8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerào os

primeiros: no caso de divergência entÍe os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerào estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado. sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especiÍicagões ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto. o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECURSOS
I l.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de

forma motivada. isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
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MEI. ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao. prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos tennos do § 1°, art. 43,
do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo terrno inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes
negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da docurnentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem cle classificacao,
para contratacao, ou revogar a licitacao.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicacao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta fmal devera ser documentada nos autos e sera levada em consideraeao no
decorrer da execucao do contrato e aplicacao de eventual saneao a Contratada, se for 0 caso.
10.2.1 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os precos unitarios e 0 preco global, prevalecerao os
primeiros: no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preco ou de qualquer outra condicao que induza 0 julgamento a mais de
urn resultado, sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificaeoes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, 0 valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na intemet, apos a homologacao.

ll. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaeao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 0 caso. sera concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer. de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (oes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
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.l 
1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênc

1T.5. DA FORMALIZAÇÃO »O RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilogrífica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que-preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil. profissào.
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada. assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato. o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
1 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão. propondo à autoridade
competente a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisâo.
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Aí. 13, IV do
Decreto Federal n' . l0 .02412019).
I l 9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 I .10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e. constatada
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
1 1 .1 1 . O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
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de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso.
fundamentadamente.
I I .2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaÍá a
decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente terá, a paÍir de então. o prazo de três dias
paÍa apÍesentÍu as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros tÍês dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendoJhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I L4. Os autos do pÍocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberé ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existenc :
dc motivagao da intenoao de recorrer, para decidir se admite ou nao 0 recurso.
fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento 0 Pregoeiro nfio adentrara no mérito recursal. mas apenas verificara as
condiqoes dc admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestaoao motivada do licitante quanto a intcnqao de recorrer importara a
decadéncia desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o rccurso, o recorrente tera, a partir de entfio, o prazo de trés dias
para apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarcm contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em
outros trés dias, que comeqarao a contar do ténnino do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis dc aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerfio com vista franqueada aos interessados. no endereqo
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serao aceitas as objegoes mediante petigao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel, que_preencham os seguintes
requisitos:
a) O enderecgamento 0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Cratefis - Ce;
b) A identificagiio precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for 0 caso, contendo 0 nome, prenome. estado civil. profissfio,
domicilio. nfimero do documento de identificaqao, devidamente datada. assinada dentro do
prazo editalicio;
c) O fato, 0 fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificaqoes.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
11.7. A falta de interposigao de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e 0
Pregoeiro adjudicara 0 obj cto do certame ao vencedor, na propria sessao. propondo a autoridade
competente a homologaefio do procedimento licitatorio.
11.8. Na hipotese de interposigao de recurso, 0 Pregoeiro quando mantiver sua decisao.
encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (A11. 13, IV do
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisfio do Pregoeiro tera efeito suspensivo e 0 seu acolhimento resultara
na invalidagzao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamcnto.
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente inlcrpostos e. constatada
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse pfiblico. adj udicara 0
objeto do certame £1 licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
11.11. O acesso a fase de manifestaoao da intenqfio de recurso sera assegurado aos licitantes.
11.12. N50 seré concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intenoao de interpor 0 recurso pelo proponente.
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ll.l3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á coúecimento as licitantes,
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitaçôes dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município. e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursal.

12. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização frscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1'da LC n" 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, ou. ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular
decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1- As obrigações deconentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
Íespectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria
Gestora, representada pela Secretiiria Ordenadora de Despesa, e o (s) licitante (s) vencedor (es),

que observará os termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.' 10.520102, deste edital e demais normas
pertinentes.
14.1.l- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crateus convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso
para futura contrataçâo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
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11.13. Os memorials deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscn'tos por
representante nao habilitado legalmente ou néio identificado no processo para responder pela
Licitantc.
1 1.14. A decisao em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes,
no endereoo eletronico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/’ - Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do municipio. e ainda no campo
proprio do sistema promotor. Podcndo ainda ser cncaminhado no endcreco de e-mail, quando
infonnado pelo recorrente na peca recursal.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA
12.1. A sessao pilblica podera ser reaberta:
12.1.1. Nas hipoteses dc provimento do recurso que leve a anulacao de atos anteriores a
realizacfio da sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica.
situacfio em que serio repetidos os atos anulados e os que delc dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitacao do preco melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar 0 instrumento equivalente ou nfio
comprovar a regularizagao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §l° da LC n° 123/2006.
Nessas hipoteses, serao adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12.2.1. A convocacao se data por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail. ou. ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacfio sera adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do
Pregoeiro, caso niio haja interposicfio de recurso. ou pela autoridade competente. apos a regular
decisao dos recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologara o procedimento licitatorio.

14. DA FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
l4.1- As obrigaooes decorrentes da presente licitacao serao fonnalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREQOS, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria
Gestora, representada pela Secretaria Ordenadora dc Despesa, e o (s) licita.nte (s) vencedor (es),
que observarzi os 116111105 da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
14.1 .l- Integra 0 presente instrumento o modelo da Ata dc Registro de Pregos a ser celebrada.
14.1.2- Os licitantes além das obrigacoes resultantes da observancia da Legislagao aplicavel
deverao obedccer as disposicoes elencadas na Ata de Registro de Precos anexa a este edital.
l4.2- Homologada a licitacao pela autoridade competente, 0 Municipio de Crateus convocara
0 licitante vencedor para assinatura da Ata dc Registro de Precos, que firrnara o compromisso
para futura contratacao entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra
este Edital.
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14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado a partir dll
convocação, pÍua subscrever a Ata de RegistÍo de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual peíodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Crateús.
14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
14.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prívo estabelecido é
facultado à administração municipal convocaÍ os licitantes remanescentes. respeitada a ordem
de classificação final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos. com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
14.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de empreúo pela detentora.
14.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao lo classificado para cada item da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
14.2.4.2- A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e
Termo de Contrato.
14.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Regisrro de
Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na Í'orma prevista na Lei Orgânica
Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
14.4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666/93.
14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a paÍir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especil'rcas para os produtos
do (s) objetos (s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência do fomecimento dos itens, em igualdade de condições.
14.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está
registrado. por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
14.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão dir,ulgados no quadro de avisos da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.
14.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
14.10- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o prcço registrado estiver acima do preço de
mercado.
14.11- Antes de receber o pedido de fomecimento dos itens e caso seja frustrada a negociação.
o fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
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14.2. 1- O Licitante Vencedor tera 0 prazo de 5 (cinco) dias uteis. contado a partir dz
convocaciio. para subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Crateus.
14.2.2- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motivo da vencedora de nao formalizar a
Ata de Registro de Precos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante £1 aplicacfio das
penalidades previstas neste Edital.
14.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preeos no prazo estabelecido é
facultado a administraeao municipal convocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem
de classificacao final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a
obtencao de melhores precos, preservado o interesse publico e respeitados os valores estimados
para a contratacao previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Basico.
l4.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos serao formalizados de acordo
como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de
compra dos produtos e da nota de emprenho pela detentora.

\, l4.2.4.1- A Nota de Ernpenho sera encaminhada ao 1° classificado para cada item da Ata de
Registro de Precos, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
l4.2.4.2- A contratacao formalizar-se-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Precos e
Termo de Contrato.
l4.3- lncumbira £1 administracfio providenciar a publicaoao do extrato da Ata de Registro de
Precos nos quadros de aviso dos orgaos publicos municipais, na forma prevista na Lei Organica
Municipal. O mesmo procedimento se adotara com relacao aos possiveis tennos aditivos.
]4.4- A Ata de Registro de Precos so podera ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, S7, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
14.5- A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigera PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
l4.6- A Ata de Registro de Precos nfio obriga o Mimicipio a firrnar qualquer contratacao, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitacoes especificas para os produtos
do (s) objetos (s), obedecida a legislacao pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferéncia do fornecimento dos itens, em igualdade de condicoes.
14.7- O direito de preferéncia de que trata o subitern anterior podera ser exercido pelo
beneficiario do registro, quando 0 Municipio optar pela contratacao do objeto cujo preco esta

\' registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de Precos, e 0 preco
cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
l4.8- O preco registrado e os respectivos fomecedores seriio divulgados no quadro de avisos da
Comissfio de Licitacao da Prefeitura de Crateus e ficarao a disposicao durante a vigéncia da Ata
de Registro de Precos.
14.9- O Municipio monitorara, pelo menos trimestralmente, os precos dos produtos, avaliara o
mercado constantemente e podera rever os precos registrados a qualquer tempo, em decorréncia
da reducao dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
l4.10- O Municipio convocara o fornecedor para negociar o preco registrado e adequa-lo ao
preco de mercado. sempre que verificar que o preco registrado estiver acima do preco de
mercado.
14.1 1- Antes de receber o pedido de fornecimento dos itens e caso seja frustrada a negociagao.
0 fornecedor podera ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
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requerimento fundamento e apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigaç oe

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. O gerenciamento deste Instrumento. nos aspectos operacional e contratual, caberá a
Secretaria da Educagão a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços.

competindo-lhe:
a) efetuar contÍole dos fomecedores. dos preços, dos quantitativos e das especificações dos
produtos registrados;
b) notificar o fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenhol
c) observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas.
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação âs novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
e) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgão
da Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos paÍicipantes
possíveis alterações ocorridas.

16. DO TER]VIO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatiírio terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso §ota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatárria, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

MUN tCIpr-J
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assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado. por fato
superveniente.
14.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apuÍada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-fi nanceira.
14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocaÍ os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do l" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
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assurnidas, devido ao preco de mercado tomar-se superior ao preco registrado. por fato
superveniente.
14.l2- Em qualquer hipotese os precos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro —
equacfio economico-financeira.
14.13- Para efeito de definicao do preco de mercado serao considerados os precos que forem
iguais ou inferiores a media daqueles apurados pelo Municipio para detenninado item.
l4.l4- Nao havendo éxito nas negociacoes com 0 primeiro colocado, o Municipio podera
convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos,
nas rnesmas condicoes do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro dc Precos ou parte dela.

15. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
15.1. O gerenciamento deste lnstrumento. nos aspectos operacional e conlratual, cabera a
Secretaria da Educacao a ser designada quando da assinatura da ata de registro de precos-
competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores. dos precos. dos quantitativos e das especificagoes dos
produtos registrados;
b) notificar 0 fomecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho:
c) observar, durante a vigéncia da presente ata que sejam mantidas as condicoes de habilitacao
e qualificacao exigidas na licitacao, bem como a compatibilidade com as obrigacoes assumidas.
inclusive, solicitar novas certidoes ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociacao dc precos registrados,
para fins de adequaeao as novas condicoes de mercado e de aplicacao de penalidades;
e) consultar 0 fomecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro orgfio
da Adminjstra<;ao Publica que exteme a inteneao de utilizar a presente Ata;
1') coordena.r as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condicoes ajustadas no edital da
licitacao e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos orgaos participantes
possiveis alteracoes ocorridas.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Apos a homologacao da licitacao. em sendo realizada a contrataefio, sera firrnado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (dias) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocaefio, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair do direito a
contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.
16.2.1. Altemativarnente a convocacao para comparecer perante o orgao ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administracao podera
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondéncia postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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16.2.2. O prazo pÍevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período.
solicitação justificada do adjudicauáLrio e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos aÍigos 79 e 80 da
mesma Lei.
16.5. O prazo de vigência da conüatação será até 3l de Dezembro de 2021.
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços.
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a
Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para. após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pÍoposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

I7. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sào as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edilal.

21. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS.
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçào
falsa ou cometer fraude hscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contÍatar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no termo de contÍato e das demais cominações legais.
21.2. A Contratada frcará, ainda, sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total
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19. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida a empresa
adjudicada. implica no reconhecimento de que:
16.3.1. referida Nota esta substituindo 0 contrato, aplicando-se a relacao de negocios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n° 8.666, de 1993;
16.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos;
16.4. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administracao previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
16.5. O prazo de vigéncia da contratacao sera até 31 de Dezembro de 2021.
16.6. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovaeao das condicoes de habilitacao
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato
ou da ata de registro de precos.
16.7. Na hipotese de o vencedor da licitacao nao comprovar as condicoes de habilitacao
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de precos. a
Administracao, sem prejuizo da aplicacao das sancoes das demais cominacoes legais cabiveis
a esse licitante, podera convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificacao, para. apos
a comprovacao dos requisitos para habilitacao. analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociacao, assinar 0 contrato ou a ata de registro de precos.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitacao do objeto e de fiscalizacao estao previstos no
Termo de Referéncia.

19. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de
Referéncia.

20. DO PAGAMENTO
20.1. As regras acerca do pagamento sao as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este
Edital.

21. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da cxecucao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa. ficara
impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no
edital e no tenno de contrato e das demais cominacoes legais.
21.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecucao total
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ou paÍcial do contÍato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução.
inadimplemento contÍatual ou não veracidade das informações pÍestadas. gaÍantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8 .666/93. poderá ser aplicada
nos segúntes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de lyo (um por cento) sobÍe o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateus prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enqurulto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitagão perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
2l.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos I, II e
III do item 21.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
2l .4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íbr pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
21.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticaÍem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
21.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no
respectivo processo, no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis.
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ou parcial do contrato, erro de execueao, execucao imperfeita, mora de execueao.
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas. garantida a prévia
defesa:
1- Adverténcia. sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93. podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigaeoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipzfl - DAM, a ser
preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre 0 valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5
(cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
III — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Cratetis prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Ptiblica.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitaeao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com
base no inciso anterior.
21.3. No processo de aplicacao dc penalidades é assegurado 0 direito ao contraditorio e a arnpla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias titeis para as sancoes previstas nos incisos 1, 11 e
III do item 21.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
21.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se 0 valor da multa nao for pago, ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido seré cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
21.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 21.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacaoz
I— Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Ptiblica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III - sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos.
21.6. As saneoes previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
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21.7. A licitante adjudicatríria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada. estará sujeita
à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
21.8. As sanções previstas no item 2l .2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesíu
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

22. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (tÍês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2 A, rmpugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-
mail da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
22.3. Cabeú o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prÍrzo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rcalização do certame.
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados
o Pregoeiro, até 03 (tês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis.
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios lbrmais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.8. As Íespostas aos pedidos de esclarecimentos seÍão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
23.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào
o horário de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçào. o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contÍatação.
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21.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em finnar o Contrato dentro
do prazo de 5 (cinco) dias ilteis a contar da notificaqao que lhe sera encarninhada. estara sujeita
a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
21.8. As sancoes previstas no item 21.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0 Termo dc Contrato. de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

22. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (trés) dias fiteis antes da data designada para a abertura da sessao publica, qualquer
pessoa podera impugnar este Edital.
22.2 A impugnacao podera ser realizada por forma eletronica na plataforrna BLL ou pelo e-
mail da comissao de licitaeao pmclicit@gmai1.com.
22.3. Cabera 0 Pregoeiro, decidir sobre a impugnacao no prazo de até dois dias uteis contados
da data de recebimento da impugnacao.
22.4. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizacao do certame.
22.5. Os pedidos dc esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados
o Pregoeiro, até 03 (trés) dias titeis anteriores a data designada para abertura da sessao publica.
exclusivamente por meio eletronico via internet, no endereco indicado no Edital.
22.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis.
contado da data de recebimento do pedido. e podera requisitar subsidios formais aos
responsaveis pela elaboracao do edital e dos anexos.
22.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.
22.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao e' medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitacao.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao
os participantes e a administraeao.

23. DAS msrosloons GERAIS:
23.1. Da sessao publica do Pregao divulgar-se-a Ata no sistema eletronico.
23.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacao do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido. desde que nao
haja comunicacao em contrario, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao
0 horario de Brasilia — DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitacao. o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fiindamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitacao e classificacao.
23.5. A homologacao do resultado desta licitacao nao implicara direito a contratacao.
23.6. As normas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, pÍevalecerá as deste Edital.
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR,
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

C CE. 16 de abril de 2021.

io Gomes Olivei
eiro do Município
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23.7. Os licitantes assurnem todos os custos de preparacao e apresentacao de suas propostas e
a Administragao nao sera, em nenhurn caso, responsavel por esses custos, independentemente
da conducao ou do resultado do processo licitatorio.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administracao.
23.9. O desatendimento de exigéncias fonnais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse pilblico.
23.10. Em caso de divergéncia entre disposicoes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.
23.11. O Edital esta disponibilizado, na integra, no endereco eletronico WWW.BLL.ORG.BR,
nos dias fiteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrative
permanecerao com vista franqueada aos interessados.

Crate' -6- ca, 16 de abril de 2021.
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ANEXO rÀ AUTORTZAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1 - OBJETO:
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÕES
DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS DO 20, 5' E 9'ANO DA REDE
DE ENSTNO, JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAÇÃO DO MUN|CíP|O DE
CRATEUS - CE.

2- UN!DADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educação

3 - MODALODADE DA L]CITAÇÃO
3.1. Pregão Eletrônico

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal No 8.666/93 -
Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de
1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

e

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA AOUTSTÇÃO
5.1.í. A aquisição se pauta na necessidade de assegurar práticas pedagógicas de
aprendizagem em subsidiariedade com o trabalho do professor, objetivando foco
nas avaliaçôes externas, e apeíeiçoamento a competência dos alunos do 2o ano,
50 ano e 90 ano, apontamos ser de interesse público a aquisição desse material
didático, pois através do mesmo enaltece a capacidade e a produtividade
intelectual dos alunos do 2o, 5o e 90 ano da rede pública municipal de Crateús

A Secretaria de Educação, ao assumir o compromisso de assegurar a todos/as
os/as estudantes o direito à educação pública de qualidade social, vem
desenvolvendo um conjunto de ações com vistas à melhoria da qualidade do
ensino na rede pública, de forma a garantir o acesso, a permanência e a
terminalidade nos diversos níveis e modalidades de ensino aos que neles
ingressem, com resultados bem-sucedidos. Entre as ações desenvolvidas é
possível destacar investimentos: na formação, qualificação e valorização dos
profissionais de educação, com a oferta de cursos de especialização e
atualização, formação continuada nas diversas áreas do conhecimento; na
revisão e reorganização do currículo escolar e nos processos avaliatívos de
aprendizagem; na melhoria da rede escolar em termos de infraestrutura e da
gestão; na garantia de materiais didáticos para apoio aos estudantes e docentes.
Nessa direção, a Secretaria de Educação compreende que são diferentes fatores
que interferem e influenciam nos processos de ensino e de aprendizagens dos/as
estudantes e, portanto, devem ser tratados em conjunto na implementação das
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ANEXO I A AQTORIZAQAO _
TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO -'

1 - OBJETO: _
1.1 - REGISTRO DE PRE<;os PARA FUTURAS E EVENTUAlS Aou|s|<;oEs
DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS no 2°,_s° E 9° ANO D_A REDE
DE EN$lNO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAQAO DO MUNICIPIO DE
CRATEUS—-CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Educagao

3 - MODALODADE DA LICITAQAO
3.1. Pregao Eletr6nico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisigao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.666193 -
Lei das Licitacoes Ptiblicas, clc os termos da Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISIQAO
5.1.1. A aquisigao se pauta na necessidade de assegurar praticas pedagogicas de
aprendizagem em subsidiariedade com 0 trabalho do professor, objetivando foco
nas avaliagoes externas, e aperfeigoamento a competéncia dos alunos do 2° ano,
5° ano e 9° ano, apontamos ser de interesse ptiblico a aquisigao desse material
didatico, pois através do mesmo enaltece a capacidade e a produtividade
intelectual dos alunos do 2°, 5° e 9° ano da rede piiblica municipal de Crateus

A Secretaria de Educacao, ao assumir 0 compromisso de assegurar a todos/as
oslas estudantes 0 direito a educagao piiblica de qualidade social, vem
desenvolvendo um conjunto de agoes com vistas a melhoria da qualidade do
ensino na rede pfiblica, de forma a garantir o acesso, a permanéncia e a
terminalidade nos diversos niveis e modalidades de ensino aos que neles
ingressem, com resultados bem-sucedidos. Entre as acoes desenvolvidas é
possivel destacar investimentos: na formagao, qualificagao e valorizagao dos
profissionais de educagao, com a oferta de cursos de especializagao e
atualizacao, formacao continuada nas diversas areas do conhecimento; na
revisao e reorganizagao do curriculo escolar e nos processos avaliativos de
aprendizagem; na melhoria da rede escolar em termos de infraestrutura e da
gestao; na garantia de materiais didaticos para apoio aos estudantes e docentes.
Nessa diregao, a Secretaria de Educagao compreende que sao diferentes fatores
que interferem e influenciam nos processos de ensino e de aprendizagens dos/as
estudantes e, portanto, devem ser tratados em conjunto na implementagao das
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políticas educacionais. Com esses esforços esperamos melhorar os resultados da
Educação do município de Crateús, elevar o aproveitamento dos estudantes e os
indices educacionais, principalmente nas turmas avaliadas pelas avaliações
externas como SAEB (Prova Brasil) que compôe o IDEB- indice de
Desenvolvimento da Educação Básica e SPAECE-Sistema Permanente de
Avaliação da Educaçáo do Estado do Ceará., Sabemos que é urgente
desenvolver açÕes que possam dar retorno mais rápido, no sentido de melhorar a
educaçáo, o nível de qualificação da população e melhorar as condições de vida
da população. Nessa compreensão, e partindo do princípio de que é nossa tarefa
garantir o acesso, a permanência e a qualidade do Ensino Fundamental para
todas as crianças e jovens, uma das prioridades da Secretaria de Educação é
oferecer aos/as estudantes novas oportunidades de ensino e aprendizagens para
os que encontram dificuldades nesse processo. Sabemos que a escola tem o
papel social de promover todas as formas de ensino para que o/a estudante
desenvolva aprendizagens bem-sucedidas, e o docente desempenha papel
primordial como mediador no processo de construçáo do conhecimento junto ao
estudante. No entanto, considerando a complexidade desse processo, temos
clareza de que os resultados em um grupo de estudantes náo sâo homogêneos.
Essa realidade requer trabalhos e atendimentos pedagógicos especíÍicos aos que
apresentam dificuldades, de modo a possibilitar o aperfeiçoamento do
desempenho escolar. Há os estudantes que necessitam de mais tempo ou de
outras formas e metodologias para aprender. É com essa compreensão que a
Secretaria de Educaçáo pretende adquirir material estruturado do projeto INOVA
BRASIL, elaborado em consonância com a LDB- 9.394/96 -Lei de Diretrizes e
Bases da Educaçáo, que estabelece como dever do Estado garantir padrÕes
mínimos de qualidade do ensino.
A aquisiçáo do material objetiva assegurar e ampliar as aprendizagens relativas
aos conteúdos curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. O referido
Projeto visa atender aos estudantes do go ano do Ensino Fundamêntal;

5.2. DA ESCOLHA DA EDITORA
5.2.1 . Conforme pareceres técnicos pedagógicos dos coordenadores
responsáveis da Secretaria Municipal de Educação, a proposta de preços a ser
cotada deverá ser correspondente a editora escolhida pela equipe técnica, uma
vez que os livros escolhidos são os únicos que foram totalmente aprovados nos
critérios estabelecidos e avaliados pelos responsáveis

5.3. DA ESCOLHA DA MODALTDADE
5.3.1. Quanto à adoçáo do Pregão, tem-se que é a modalidade de llcitação
aquisição de bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles ,,cujos padróes
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais do mercado", conforme preceitua o art. 10,
parágrafo único da Lei n" 10.520t2002.
5.3.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria dê bens
comuns, de que trata a Lei n' 10.52012002, por possuírem padrões de
desempenho e características gerais e especíÍicas usualmente encontradas no
mercado.
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politicas educacionais. Com esses esforcos esperamos melhorar os resultados da
Educacao do municipio de Crateus, elevar o aproveitamento dos estudantes e os
indices educacionais, principalmente nas turmas avaliadas pelas avaliacoes
externas como SAEB (Prova Brasil) que compoe o lDEB— lndice de
Desenvolvimento da Educacao Basica e SPAECE-Sistema Permanente de
Avaliacao da Educagao do Estado do Ceara., Sabemos que é urgente
desenvolver agoes que possam dar retorno mais rapido, no sentido de melhorar a
educagao, o nivel de qualificagao da populagao e melhorar as condigoes de vida
da populacao. Nessa compreensao, e partindo do principio de que é nossa tarefa
garantir o acesso, a permanéncia e a qualidade do Ensino Fundamental para
todas as criangas e jovens, uma das prioridades da Secretaria de Educacao é
oferecer aos/as estudantes novas oportunidades de ensino e aprendizagens para
os que encontram dificuldades nesse processo. Sabemos que a escola tem o
papel social de promover todas as formas de ensino para que 0/a estudante
desenvolva aprendizagens bem-sucedidas, e o docente desempenha papel
primordial como mediador no processo de construgao do conhecimento junto ao
estudante. No entanto, considerando a complexidade desse processo, temos
clareza de que os resultados em um grupo de estudantes nao sao homogéneos.
Essa realidade requer trabalhos e atendimentos pedagogicos especificos aos que
apresentam dificuldades, de modo a possibilitar 0 aperfeiooamento do
desempenho escolar. Ha os estudantes que necessitam de mais tempo ou de
outras formas e metodologias para aprender. E com essa compreensao que a
Secretaria de Educagao pretende adquirir material estruturado do Projeto INOVA
BRASIL, elaborado em consonancia com a LDB- 9.394I96 -Lei de Diretrizes e
Bases da Educacao, que estabelece como dever do Estado garantir padroes
mlnimos de qualidade do ensino.
A aquisigao do material objetiva assegurar e ampliar as aprendizagens relativas
aos contefidos curriculares de Lingua Portuguesa e Matematica. O referido
Projeto visa atender aos estudantes do 9° ano do Ensino Fundamental;

5.2. DA ESCOLHA DA EDITORA
5.2.1. Conforme pareceres técnicos pedagogicos dos coordenadores
responsaveis da Secretaria Municipal de Educacao, a proposta de p|'e<;OS a ser
cotada devera ser correspondente a editora escolhida pela equipe técnica, uma
vez que os livros escolhidos sao os unicos que foram totalmente aprovados nos
critérios estabelecidos e avaliados pelos responsaveis

5.3. DA ESCOLHA DA IVIODALIDADE
5.3.1. Quanto a adogao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitagao
aquisigao de bens e servigos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padroes
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificagoes usuais do mercado”, conforme preceitua 0 art. 1°,
paragrafo UFIICO da Lei n° 10.520/2002.
5.3.2. Os bens, objeto desta licitacao, enquadram-se na categoria de bens
comuns, de que trata a Lei n° 10.520l2002, por possuirem padroes de
desempenho e caracteristicas gerais e especificas usualmente encontradas no
mercado.
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5.3.3. lsto posto, é cabível então a utílização da licitação na modalidade Pregâo,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances característica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais
vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado.

5.4. DA DIVISAO POR LOTE
5.4.1 . O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 ", da Lei n'
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não
tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente,
assegurar a gerência segura da contratação, e princlpalmente, assegurar, não só
a mais ampla competiçâo necessária em um processo licitatório, mas também,
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administração Pública.
5.4.2. A licitação, para a aquisiçáo de que trata o objeto deste Termo de
Referência e seus Anexos, será divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade
de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores
poderão implicar descontinuidade da padronizaçáo, bem assim em dificuldades
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade
de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de
um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do
fornecimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos fornecedores.
5.4.3. Quanto a divisão e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma naturêza e caracterÍsticas, fato esse
que não fere os princípios básicos das licitaçÕes e contratos quais sejam, o
principio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referência serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de
produtos.

5.5. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.5.1. A estimativa paru a aquisição dos itens constantes neste termo de
referência foi baseada de acordo com o número de alunos inscritos na rede
municipal de ensino de Crateús.

5.6. DA ADOÇÃO AO REGTSTRO DE PREÇOS
5.6.1.4 adoção do SRP justifica-se nas hipóteses previstas nos incisos l, ll, e lV
do artigo 30 do Decreto n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto
no 9.488, de 30 de agosto de 20í8, pois os bens serão adquiridos ao longo do
ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessária, a qual por se
tratar de produtos diversos podem sofrer modificações quantitativas ao longo do
ano, de maneira que não é possível definir previamente o quantitativo exato a ser
adquirido.
5.6.2. As quantidades previstas no presente termo de referência são estimativas
máximas, para um período da assinatura da ata, e esta administração municipal
se reserva o direito de adquirir em cada item, o quantitativo que julgar necessário,

l-Ult/

P 11 E F E1111 R A D E
-F --

- r==-=1» M PM v~-=*_'~".?'ré“‘rlf‘i§"i.? ,.
Q} "qt"; '-

‘

\--'

5.3.3. lsto posto, é cabivel entao a utilizagao da licitacao na modalidade Pregao,
por ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais,
propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da
modalidade, culminando invariavelmente para obtencao de proposta mais
vantajosa e a contratacao com valores conforme a realidade de mercado.

5.4. DA DIVISAO POR LOTE
5.4.1. O nao parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n°
8.666l1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viavel e nao
tem a finalidade de reduzir 0 carater competitivo da licitacao, visa, tao somente,
assegurar a geréncia segura da contratacao, e principalmente, assegurar, nao so
a mais ampla competigao necessaria em um processo licitatorio, mas também,
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administragao Publica.
5.4.2. A licitacao, para a aquisicao de que trata 0 objeto deste Termo de
Referéncia e seus Anexos, sera divida POR LOTE, justifica-se pela necessidade
de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que varios fornecedores
poderao implicar descontinuidade da padronizacao, bem assim em dificuldades
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratacao tem a finalidade
de formar um todo unitario. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de
um padrao de qualidade e eficiéncia que pode ser acompanhado ao longo do
fornecimento do produto, 0 que fica sobremaneira dificultado quando se trata de
diversos fornecedores.
5.4.3. Quanto a divisao e julgamento por LOTE: Justifica-se a divisao e
Julgamento por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade
entre si, cujo mesmos possuem a mesma natureza e caracteristicas, fato esse
que nao fere os principios basicos das licitacoes e contratos quais sejam, 0
principio da competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse termo
de referéncia serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de
produtos.

5.5. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
5.5.1. A estimativa para a aquisicao dos itens constantes neste termo de
referéncia foi baseada de acordo com 0 numero de alunos inscritos na rede
municipal de ensino de Crateus.

5.6. DA ADOQAO A0 REGISTRO DE PREQOS
5.6.1.A adogao do SRP justifica-se nas hipoteses previstas nos incisos I, ll, e IV
do artigo 3° do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, pois os bens serao adquiridos ao longo do
ano, de forma parcelada e de acordo com a demanda necessaria, a qual por se
tratar de produtos diversos podem sofrer modificacoes quantitativas ao longo do
ano, de maneira que nao é possivel definir previamente o quantitativo exato a ser
adquirido.
5.6.2. As quantidades previstas no presente termo de referéncia sao estimativas
maximas, para um periodo da assinatura da ata, e esta administragao municipal
se reserva 0 direito de adquirir em cada item, 0 quantitativo que julgar necessario,
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podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado.
Além disso, com a utilização do SRP será racionalizado o espaço para a
armazenagem dos produtos

5.7. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPçAO DE ME E EPP

A redaçáo do novel arl. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar
preferência à contrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação
especÍfica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a náo realização de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública
municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte.
Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes.

Há casos em que os preços sáo divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situaçôes podem representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações
ou contrataçóes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se
presentês no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela
licitaçáo de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale
a máxima: 'para toda regra existe uma excêção'. Assim sendo, de conformidade
com o art. 49, inciso lll não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando:
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podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado.
Além disso, com a utilizacao do SRP sera racionalizado o espaco para a
armazenagem dos produtos

5.7. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPQAO DE ME E EPP

A redacao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um
dever de prioridade, ou seja, nos cerlames pubiicos deflagrados ha de se dar
preferencia a contratacao de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislacao
especifica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a nao realizacao de exclusividade e de cotas reservadas no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). e dos itens que estiverem estimados acima de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). serem separados por cotas, podera representar
prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte nao tem se mostrado vantajoso para a administracao publica
municipal, principalmente em municipios e orgaos de pequeno e médio porte.
Posto que é comum em licitacoes para bens divisiveis que em havendo cotas,
que se verifique a cotacao com precos diferentes para os mesmos itens licitados
em cotas diferentes.

Ha casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas
diferentes, de categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples
nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em que a diferenca de
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as
adequacoes de precos, assim como 0 transtorno de ter que se lidar com dois
valores distintos para 0 mesmo item ou lote, multas vezes frustrando-se licitacoes
ou contratacoes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisoes
contratuais, além da Administragao nae ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei
Complementar no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se
presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsavel pela
licitacao de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale
a maxima: ‘para toda regra existe uma excecad. Assim sendo, de conformidade
com o art. 49, inciso lll nao se aplica os beneficios dos arts.47 e 48 quando:
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lll - o tratamento diferenciado e simplificad
para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em
certames licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitações do Município de Crateús, em sua grande maioria,
o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Crateús.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de
Crateús, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n'
12312006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da
apresentação da regularidadê fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Não se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da
LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre
licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo
licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administraçáo e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável.

O que se observa é que a Lei Complemenlar 12312006 visa ampliar a
participaçáo das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência
econômica delas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar
princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a
adminiskaçáo" conforme é vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA L|C|TAÇÃO
6.1. MENOR PREÇO POR LOTE

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOS TTENS E DOS VALORES MÉD|OS
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Ill - o tratamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e empresas de
pequeno porte nao for vantajoso para a
administracao publica ou representar prejuizo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participacao em
certames licitatorios, adjudicacao e contratacoes de microempresas e empresas
de pequeno porte nas licitaooes do Municipio de Crateus, em sua grande maioria,
0 que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte
acesso integral e irrestrito as licitacoes e contratacoes do Municipio de Crateus.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitaoao do Municipio de
Cratetis, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n°
123/2006 e suas alteracoes, especificamente no que pertine a garantia da
apresentacao da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na
ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Nao se desconhece que a razao de ser da norma é promover 0
desenvolvimento economico e social no ambito local e regional, a ampliacao da
eficiéncia das politicas publicas e 0 incentivo a inovagao tecnologica (artigo 47 da
LC no 123/06). Contudo, esta disposicao deve ser interpretada a luz da
Constituigao Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre
licitacoes). A Constituicao Federal prevé expressamente que no processo
licitatorio deve ser assegurada igualdade de condicoes a todos os concorrentes,
ao passo que a Lei de Licitacoes dispoe que este se destina a garantir a
observancia do principio constitucional da isonomia, a selecao da proposta mais
vantajosa para a administracao e a promocao do desenvolvimento nacional
sustentavel.

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a
participacao das ME/EPP nas licitacoes, mas nao elevar a hipossuficiéncia
economica delas acima do interesse publico. Dessa forma, e importante sopesar
principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a
adrninistraoao” conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAIVIENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PREQO POR LOTE

1. DA ESPECIFICAQAO nos ITENS E oos VALORES |v|Eo|os
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R$ 10.366,95

4

MUNI( plo
VERDE

LOTE Ntco

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO ITErS QNTD
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

1

63356-INOVA BRASIL PORTUGU
ANO ALUNO INOVA BRASIL. PORTUGUÊS.
9" ANO- ALUNO- INOVA BRASIL- AUTOR

s9'

DANIEL BARBOSA

UNIDADE 967 R$ í98,46 R$ 191.910,82

63357.INOVA BRASIL MATEM
ANO ALUNO (|NOVA BRASTL-
MATEMÁTICA- 9" ANO- ALUNO. INOVA
BRASIL. AUTOR DANIEL BARBOSA

TtcA 9"
967 RS í98,46 R$ 191 .910,82

UNIDADE R$ 10.915,30

63359.INOVA BRASIL PORTUGU
ANO (INOVA BRASIL. PORTUGUÊS- 9'
ANO- PROFESSOR- INOVA BRASIL.
AUTOR DANIEL BARBOSA

s9"
UNIDADE R$ 198,46 R$ 10.915,30

5

63360-INOVA BRASIL PORTUGU
AT|V|DADE DE PRODUÇAO TEXTUAL- 9.
ANO (INOVA BRASIL- PORTUGUÊS.
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO TEXTUAL- 9"
ANO- ALUNO 1'EDI o

s-

967 RS 87,22

b UNIDADE Ât R$ 87,22 R$ 4 797,10

UNIDADE 982 R$ 178,517

I 982 R$ 188,49

UNIDADE 55 R$ 188,49

10

66552-INOVA BRASIL Português 5. ANO
(INOVA BRASIL- PORTUGUES - 5" ANO-
PROFESSOR - INOVA BRASIL- AUTOR
DANIEL BARBOSA

UNIDADE R$ 9.818,05

11

IL - PORTUGUES .
AT|VTDADE DE PRODUçÃO TEXTUAL- s.
ANO ALUNO (INOVA BRASIL- PORTUGUÊS
- AT|VTDADE DE PRODUÇÃO TEXTUAL- s"

66554-INOVA BRÂS

ANO- ALUNO 1" EDI U

UNIDADE 982 R$ 79,23 R$ 77.803,86

Íâ!.ndo I.is Por Voca u nicef

UND

UNIDADE

J

63358.INOVA BRASIL MATEMÁTICA 9'
ANO (|NOVA BRASTL- MATEMÁT|CA- 9"
ANO. PROFESSOR- INOVA BRASIL-
AUTOR DANIEL BARBOSA.)

R$ 198,46

UNIDADE R$ 84.341,74

6336í-INOVA BRASIL PORTUGUÊS.
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO TEXTUAL. g"
ANO PROFESSOR (INOVA BRASIL.
PORTUGUÊS - AT|V|DADE DE PRODUÇÃO
TEXTUAL- 9' ANO- PROFESSOR 1E

EDtCÃO)
66549.INOVA BRASIL PORTUGUES 5'
ANO ALUNO (INOVA BRASIL.
PORTUGUÊS- 5" ANO. ALUNO- INOVA
BRASIL. AUTOR DANIEL BARBOSA.)

R$ í75.296,82

66550-INOVA BRASIL MATEÍUÁTICA 5'
ANO ALUNO (INOVA BRASIL-
MATEMÁTICA- 5" ANO- ALUNO- INOVA
qRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA.)

UNIDADE R$ 185.097,18

I
6655í.INOVA BRASIL MATEMÁTICA 5'
ANO (TNOVA BRASTL- MATEMÁT|CA- 5.
ANO- PROFESSOR. INOVA BRASIL-
AUTOR DANIEL BARBOSA.)

55 R$ 178,51

lrtt/
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63356-INOVA BRASIL PORTUGUES 9°
1 ANO ALUNOINOVA BRAS|L-PORTUGUES- UNIDADE 967

9° ANO- ALUNO- INOVA BRAS|L- AUTOR
_ _ _DAN|EL BARBOSA.) _ _ _

=63357-INOVA BRASIL MATEMATICA 9°
MATEMATICA 9° ANO- ALUNO- INOVA

I nem ESPECIFICAQAODOITEM I uma onm "$13" VALOR TOTAL

R$198,46 R$191.910,82
I
_ 

I 2 ANO _ALUN0 (INOVA BRA3"--IUNIDADE 967 R$198,46 R$191.910,82
|BRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA. )
163358-INOVA BRASIL MATEMATICA 9" _"

3 ANO (INOVA BR/-\$IL- MATEMATICA- 9° UNIDADE 55 R$198,46| R$10.915,3O
ANO- PROFESSOR- INOVA BRASIL-

I AUTOR DANIEL BARBOSA.) I I‘ ..‘S3359-INOVA BRASIL PORTUGUES 9°
\- 4 ANO (INOVA BRA$lL- PORTUGUES- 9° UNIDADE 55 R$198,46 R$10.915,3O

ANO- PROFESSOR- INOVA BRASIL-
IAUTOR DANIEL BARBOSA.)
63360-INOVA BRASIL‘ PORTUGUES- I
ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 9°5 ANO (‘NOVA BRAS"__ PORTUGUES_ UNIDADE 957 R$87.22 I R$ s4.341,74
ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 9"

. _ ANO- ALUNO 1=E0|r;A0) _ _ ___
' 63361-INOVA BRASIL PORTUGUES-

ATIVIDADE DE PRonu<;Ao TEXTUAL- 9"
6 ANO PROFESSOR (INOVA BRASII_- UNIDADE 55 R$ 87,22 Rs 4797,10

PORTUGUES - ATIVIDADE DE PRODUQAO
TEXTUAL- 9° ANO- PROFESSOR 1*‘

_EDIQAO_)
“S6549-INOVA BRASIL PORTUGUES 5°I

7 ‘ANO ALUNO (INOVA BRASIL- UNIDADE 932 R$178,51 R$175.296,82
I PORTUGUES- 5° ANO- ALUNO- INOVA
;_ BRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA.) .
\-' 66550-INOVA BRASIL MATEMATICA 5% ' _'

MATEMATICA- 5° ANO- ALUNO- INOVA
I 8 ANO _ALUNO (INOVA BRA$IL- UNIDADE 992 R$188,49 R$185.097,18

BRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA.)__
66551-INOVA BRASIL MATEMATICA 5°

9 ANO (INOVA BRA3|L- MATEIVIATICPP 5° UNIDADE 55 R$ 188,49 R$10.366,95
ANO- PROFESSOR- INOVA BRASIL-

,_AUTOR DANIEL BARBOSA.) _ I ,
66552-INOVA BRASIL Portugués 5° ANO

PROFESSOR - INOVA BRASlL— AUTOR
DANIEL BARBOSA,)_ I

ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 5°
11

- ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 5°

MM

I I
(INOVA |3RA$||-- PORTUGUES - 5° ANO- UNIDADEI 55 R$ 178,51 R$ 9.818,05

66554-INOVA BRASIL - PORTUGUES - ' ' I
ANO ALUNO (INOVA BRASIL- PORTUGUES UMDADE 982 R5‘ 7923 R$ 77-803-86
ANO- ALUNO 1“ EDIQAOI _I__ I I

__. 1-I_.
\\1b'-Y g
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8. DO REFERENCTAL DOS PREçOS
8.1 . Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios
obtidos através das cotações de preços anexas a este processo. o valor global
está estimado em R$ 1.255.394,24(um milhão duzentos e cinquenta e cinõo mil
trezentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos).

9. DA DOTAÇÃO OnçAmeuranll
9.1. o sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. lsso
porque não há obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de
se demonstrar a existência de recurso.
9.2. Com base no art. 70, § 20 do Decreto Federal no 7.9g2 de 23 de janeiro de
2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 15 da
Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993, preceitu a.. ,,Na ticitação para registro de

e

12

TEXTUAL- 5"
EprÇÃo)

66555-INOVA BRASIL. PORTUGUÊS-
ATIVIDADE DE PRODUçÃO TEXTUAL. s'
ANO PROFESSOR (INOVA BRASIL-
PORTUGUES - ATtVtDADE DE PRODUÇÃO

ANO- PROFESSOR 1A

UNIDADE 55 R$ 79,23 R$ 4.357,65

\t_14,

13

67602-INOVA BRÂSIL MATEM
ANO (|NOVA BRASTL- MATEMÁT|CA- 2"
ANO- PROFESSOR- INOVA BRASIL-
AUTOR DANIEL BARBOSA

TtcA 2.
UNIDADE 55 R$ 147,67 R$ 8 121,85

14 740 R$ 147,67 R$ 109.275,80

1 UNIDADE R$ í47,67 R$ 8.12í,85

16
ANO ALUNO (|NOVA BRASTL_
PORTUGUÊS- 2" ANO- ALUNO- INOVA
BRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA

UNIDADE 740 R$ í47,67 R$ 109.275,80

17

ANO. ALUNO 1E EDIQÀO)

67606-INOVA BRASIL- PORÍÚGÚÊS-
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO TEXTUAL- 2'
ANO ALUNO (INOVA BRASIL-
PORTUGUÊS- AT|V|DADE DE PRODUÇÃO
TEXTUAL- 2'

UNIDADE 740 R$ 79,33 R$ 58.704,20

í8 55 R$ 79,33 R$ 4 363,15

VALOR TOTAL DO LOTE R$
1.255.394,24

)
67603.INOVA BRASIL MATEMÁTICA 20
ANO . ALUNO (|NOVA BRASTL-
MATEMATICA- 2' ANO- ALUNO- INOVA
BRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA.)

UNIDADE

67604- INOVA BRASIL PORTUGUÊS r
ANO (TNOVA BRASTL- PORTUGUÊS - 2"
ANO - PROFESSOR - INOVA BRASIL.
AUTOR DANIEL BARBOSA. )

67607.INOVA BRASIL. PORTUGUÊS.
ATIVIDADE DE PRODUÇÃO TEXTUAL.2'
ANO PROFESSOR (INOVA BRASIL-
PORTUGUÊS- ATIVIDADE DE PRODUÇÃO
TEXTUAL- 2" ANO- PROFESSOR f
EDrÇÃO)

UNIDADE

\&yJ

vnzreavumas.., I
QT‘! '

I66555-INOVA BRASlL- PORTUGUES- ' I I ‘ ’
ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 5°
ANO PROFESSOR (INOVA BRASIL- UNIDADE 55 ,R$ 79,23 R$4.357,65
PORTUGUES - ATIVIDADE DE PRODUQAO
TEXTUAL— 5° ANO- PROFESSOR 11
EDIQAO)
67602-INOVA BRASIL MATEMATICA 2°
ANO (INOVA BRASIl-- MATEMATICA- 2° UNIDADEI 55 |R$147,67I R$s121,s5
ANO- PROFESSOR- INOVA BRASIL-
AUTOR DANIEL BARBOSA.) .
67603-INOVA BRASIL MATEMATICA 2°' ‘ ' "

; ‘ : -oi

‘IF’
1|

.. I __ -"'.,,- _,!,|-J,

\- :5-I 4-1151 " -1'-'-R-U ’-. - - .--11.11 In P1111 - H

f F__J‘ .'_|

Q-155-"

I

ANO Al-UNO (INOVA BRASII.- UNIDADE 740 R$147,67 R$109.275,80
MATEMATICA- 2° ANO- ALUNO- INOVA
BRASIL- AUTOR DANIEL BARBOSA.) . I

's1so4- INOVA BRASIL PORTUGUES 2° I
‘ANO - PROFESSOR - INOVA BRASIL-
ANO (INOVA BRASIL- PORTUGUES - 2° UNIDADE 55 R$147,67 ‘ R$ 8.121,:-:5

I
IAUTOR DA_NlEL BARBOSA. ) .
157605-INOVA BRASIL PORTUGUES 2°" '
ANO ALUNO (INOVA BRASIl-- UNlDADE| 740 R$‘I47,67 R$109.275,8OI
PORTUGUES- 2° ANO- ALUNO- INOVA
BRASIL— AUTOR DANIEL BARBOSA.}

l I TEXTUAL- 2° ANO- ALUNO 13 EDIQAO)_ _ _

67606-INOVA BRASIL-_ PORTUGUES-'
ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 2°

PORTUGUES- ATIVIDADE DE PRODUQAO

ATIVIDADE DE PRODUQAO TEXTUAL- 2°

PORTUGUES- ATIVIDADE DE PRODUQAO
TEXTlJAL- 2° ANO- PROFESSOR 19
EDIQAO)

I I I67607-INOVA BRASlL- PORTUGUES-' I I '

ANO PROFESSOR (INOVA BRASII-- UNIDADE 55 R$ 79,33 R$4.363,15

1.255.394,24
VALOR TOTAL DO LOTE R$

8. DO REFERENCIAL DOS PRE(;OS
8.1. Os pregos de referéncia foram estimados com base nos valores médios
obtidos através das cotagées de pregos anexas a este processo. O valor global
esté estimado em R$ 1.255.394,24(Um milhéo duzentos e cinquenta e cinco mil
trezentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos).

9. DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
9.1. O Sistema de Registro de Pregos independe de previséo orgamentéria. Isso
porque néo hé obrigatoriedade da contratagéo, portanto néio hé necessidade de
se demonstrar a existéncia de recurso.
9.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de
2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no art. 15 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: “Na Iicitagéo para registro de

\.&u»c/
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preços não é necessáio indicar a dotação orçamentáia, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil' .

9.3. As despesas do exercÍcio subsequente correrão à conta da dotaçáo
consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito
orçamentário.

í0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
1 0.í. HABTLTTAÇÃO JURTDTCA
10.1.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO GONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.1.4.lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTTFTCADO DA CONDrÇÃO DE MTCROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,
conforme Lei Complementar no 12812008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sÍtio vwyw. portaldoempreendedor.qov.br
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva-

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributários

'ut/
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preoos néo é necessario indicar a dotagéo oroamentaria, que somente seré
exigida para a formalizagao do contrato ou outro instrumento habif’.
9.3. As despesas do exercicio subsequente correrao a conta da dotagao
consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito
orgamentario.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO:
10.1. HABILITAQAO JURIDICA
10.1.1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no
registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera
com averbagao no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.1.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no
caso de sociedades por agoes, acompanhado de documentos de eleigao de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
10.1.1.4. INSCRIQAO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar 0 registro no Cartorio de registro das
Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagao no Cartorio onde tem
sede a matriz. _
10.1.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente,
quando a atividade assim o exigir.
10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual,
conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada
integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio vvww.portaldoempreendedolggvpr;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as
alteragoes ou da consolidaoao respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrioao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com 0 objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do licitante.
a) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Federal deveré ser feita
através da Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios

III
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Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federat do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Mu nicipal.
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440t2011.

í0.3. QUALTFICAÇÃO TÉCNtCA:
1 0.3.'l . Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracterÍsticas com o objeto da licitação, através de atestado
fornecido por pessoa jurídica dê direito público ou privado, emitido em papel
timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar que a licitante está fornecendo
ou já forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo pregoeiro ou quem
este indicar. os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item í0.3..1, instrumento de
termo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação

í 0.4. QUALTF|CAçÃO ECONOMICO-FtNANCEtRA:
10.4.1 . Balanço patrimonial e demonstra
exercicio fiscal, já exigíveis e apresentad

çóes contábeis (DRE) do último

regÍstrado
abertura e
na Junta C
folhas nos

os na forma da lei devidamente
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
omercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situaçáo financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
10.4.'l .1. Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e
Demonstrações Contábeis assím apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis (DRE) do último exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
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Federals e 5 Divida Ativa da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil
na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c) A comprovacéo de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
10.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Sen/ico — FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
10.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da
Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

10.3. QUALIFICAQAO TECNICA:
10.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas com o objeto da licitagao, através de atestado
fornecido por pessoa juridica de direito publico ou privado, emitido em papel
timbrado do orgao emissor, de modo a comprovar que a licitante esta fornecendo
ou ja forneceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na
entidade, estando as informaooes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem
este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovagao ao que dispoe 0 item 10.3.1, instrumento de
termo contratual ou nota fiscal respectiva ao qual 0 atestado faz vinculagao

10.4. QUALIFICAQAO ECONOIIIIICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Balango patrimonial e demonstragées contébeis (DRE) do ultimo
exercicio fiscal, jé exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, 0 numero do Livro Diario e das
folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situagao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel,
sendo vedada sua substituicéo por balancetes ou balanoos provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses
da data de apresentagao da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstragoes
contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diario do qual foi extraido.
b) Sociedades empresérias, especificamente no caso de sociedades
anénimas regidas pela Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta
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Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Disúito Federal conforme o lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáo editado na
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídes á menos de um ano: deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item í0.4.1, no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, regisko na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sr'sfema Público de Escituração Digitat - SPED
poderá apresentá-lo na "forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da íeí' constante no item 10.4.4.
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital (Para efeito o que determina o
Art. 2" do Decreto No 9.554 de 6 de novembro de 201 B):
OBS:A autenticação de livros contábe,is das pessoa s jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital
- Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaia
da Receita Federal do Brasil do Ministéio da Fazenda. (Aft. 10 do Decreto No
9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpED.
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas
(RFB n' 142012013 e RFB no í 594) que tratam do SisÍema Público de Escituração
Digital - SPED. Para maiores informações, veificar o site vwwv.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. So das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdâo TCU
n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessária a alualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado,
juntamente com os documen_to,s em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4 9. Apresentar CERTTDAO NEGAT]VA DE FALÊNC|A OU RECUPERAÇÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo
de validade;
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Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal confonne 0 lugar em que esteja situada
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaoao editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresaria, devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresérias.
d) As empresas constituidas é menos de um ano: deverao apresentar
demonstrativo do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados
na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura
e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao “na forma da lei" constante no item 10.4.1, no
minimo: balanoo patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgéo
competente, tem1os de abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escfituragao Digital - SPED
podera apresenta-lo na “forma da lei”.
10.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 10.4.4.
engloba, no minimo:
a) Balango Patrimonial;
b) DRE - Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituragao contabil digital (Para efeito o que determina o
Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS:/1 autenticagéo de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao
Registro do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragréo Digital
- Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentagéo de escrituragao contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (An‘. 1° do Decreto N°
9. 555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrugoes Normativas
(RFB n° 1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracéo
Digital — SPED. Para maiores inforrnagoes, verificar 0 site www.receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo
exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das lnstrucoes
Normativas da RFB, bem como 0 que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU
n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado,
juntamente com os documentos em aprego, o memorial de célculo correspondente.
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo
de validade;
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10.4.10. Fica dispensado da apresentação das exigências previstas nos itens
10.4.1 a 10.4.7 deste tópico a figura do Microempreendedor lndividual (MEl),
devendo comprovar e apresentar as demais exigências.

10.5. OUTRAS EXGÊNClAS PARA HAB|L|TAÇÃO:
10.5.1. Declaraçáo de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da
Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da
descriminação dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Íato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2', da Lei n.o 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada
apenas a que tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de
inÍcio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, se for a FlLIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz:
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que náo o
participante desta licitaÇão, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda
documentaçáo de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEl);
10.6.1 . Nos termos dos arls.42 e 43 da Lei Complementar no '123106, as MEl, ME e
EPP, deveráo apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado as MEl, ME e EPP o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1o, ad.. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, paa a regularização da
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10.4.10. Fica dispensado da apresentacéo das exigéncias previstas nos itens
10.4.1 a 10.4.7 deste topico a figura do Microempreendedor individual (MEI),
devendo comprovar e apresentar as demais exigéncias.

A I-1

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaragao de que:
a) Declaraoao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituicao Federal, néo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parémetros e elementos da
descriminacao dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende
integralmente aos requisitos constantes no edital;
c) Declaracéo expressa de integral concordancia com os termos do edital e seus
anexos;
d) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente
impeditivo da habilitagao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
e) Caso nao seja declarado 0 prazo de validade da certidéo, sera considerada
apenas a que tiver sido emitida no méximo até 30 (trinta) dias antes da data de
inicio da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome
da matriz, se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso 0 licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao 0
participante desta licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda
documentaoao de ambos os estabelecimentos.

10.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores
individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEI, ME e
EPP, deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta
apresente alguma restrigéo com relacéo 5 regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrioéo com relacao 5 regularidade fiscal e trabalhista, sera
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua
regularizaoao, prorrogavel por igual periodo mediante justificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial correspondera ao momento em que
a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularizacao da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentaçáo no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8i
da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, para contratação, ou revogar a
licitaçáo.

í1.. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
1í.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrôníco, dos seguintes campos:
11.1.1. Valor unitáio e valor total do item, bem como valor total do lote;
11.1 .2. Marca:
í1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
í í.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentaÉo.

12. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA.
í2.1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

13. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
13-1. Conforme clausula 8a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

í4. DAS OBR|GAçOES DO CONTRATANTE
14.1. Conforme clausula 9a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

1 5. SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
í5.1. Conforme clausula í0a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

16. MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO No .............. ...

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
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documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais '
certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na
decadéncia do direito a contratagao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81
da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificagao, para contratagao, ou revogar a
licitacao.

11. . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
11 .1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:
11.1.1. Va/or unitario e valor total do item, bem como va/or total do lote,"
11.1.2. Marca;
11.2. Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
11.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
11.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serao de exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteragao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro
pretexto.
11.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentacao.

12. DAS CONDICOES E D0 LOCAL DE ENTREGA.
12.1. Conforme clausula 5° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

13. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
13.1. Conforme clausula 8° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

14. DAS OBRIGACOES D0 CONTRATANTE
14.1. Conforme clausula 9° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

15. SANCOES ADMINISTRATIVAS
15.1. Conforme clausula 10° da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referéncia

16. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N° ................ ..

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
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CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1 141 - Centro - Crateús/CE, através da
Secretaria da Educaçáo, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra.
Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa estabelecida na .........., inscrita no CNPJiMF sob o
no ............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) ....... , portador (a) do
CPF/MF no , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

3.1. O valor global da presente avença é de Rg
, a ser pago em conformidade com o fornecimento dos itens no

perÍodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3 3. REEQUILÍBRlo ECONÔMtCO-F|NANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL:
1.1. Processo de Licitaçâo, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no

I , em conformidade com a Lei Federal N. 8.666/93 - Lei das Licitaçoes
Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei
complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de
Agosto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUATS AOUTSTÇÔES DE LTVROS PARA PROFESSORES E
ALUNOS DO 2', 5" E 9" ANO DA REDE DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DO MUNtCiPtO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e
da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento será de forma parcelada.

CúUSULA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIL|BRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
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CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
EDUCAQAO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.982.036/0001-67, com sede de
sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateus/CE, através da
Secretaria da Educacéo, neste ato representada pela respectiva Secretaria Sra.
Luiza Aurelia Costa dos Santos, aqui denominada de CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa ......... estabelecida na ........ inscrita no CNPJ/MF sob 0
n° ............ ., neste ato representada pe|o(a) Sr (a) ............. ., portador (a) do
CPF/MF n° .............. apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIVIENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n°

Ii, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitagoes
Publicas, clc os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de
Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a REGISTRO DE PRECOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES DE LIVROS PARA PROFESSORES E
ALUNOS DO 2°, 5° E 9° ANO DA REDE DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA
DA EDUCACAO DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, tudo conforme
especificacoes contidas no Termo de Referéncia, constante no Anexo I do edital e
da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, D0 REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOII/IICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$
I I, a ser pago em conformidade com o fornecimento dos itens no
periodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice
IGP-M da Fundacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis,
retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economica
extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo
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onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na Íorma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução
do contrato.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4.1. O Conúato resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar
3í de dezembro de 2021.

cLÁusuLA eutNTA - DAS coNDtÇÕEs E Do LocAL DE ENTREGA Do
oBJETO DA LTCTTAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta dias) corridos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria
contratante, na forma, nos locais e horários definidos especificados na referida
ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a náo comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretária, Ordenadora de Despesas.
5.1 .2 Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar
recibo em 02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1 .4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura
e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com
domicílio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
07.892.036/0001-67, para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as
exigências do edital.
5.2 A fiscalização do ContÍato será exercida por Servidor do município, designado
pela Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse
do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeiçáo técnica, vicios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da Íiscalização inerentes ao objeto do Contrato deveráo
ser prontamênte atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigiÍ, substituir, às suas êxpensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da
aplicação das penalidades cabíveis.
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onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relagao
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuicao da Administracao para a justa remuneragao do fornecimento,
objetivando a manutencao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor
pago pelo contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execuoao
do contrato.

CLAUSULA QUARTA - D0 PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar
31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA D0
OBJETO DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de 30 (trinta dias) corridos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria
contratante, na forma, nos locais e horarios definidos especificados na referida
ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de interrupcao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, 0 fornecedor devera apresentar
recibo em 02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura
e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com
domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°.
07.892.036/0001-67, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as
exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado
pela Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou 0 acompanhamento sera exercido no interesse
do Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu
agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia
destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e
prepostos.
5.4 A Contratante se resenra o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao
ser prontamente atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A
Contratada e obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes, sem prejuizo da
aplicacao das penalidades cabiveis.
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5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relaçáo a pruzo de entrega, validade e qualidade do
produto.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçôes que poderão advir
desta licitação correrão a conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento, nas Dotação Orçamentária no:
Elemento de Despesa: no

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições deste termo contratual, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A Íatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a
atualização monetária do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipaçáo.
7.4. Por ocasiáo da realizaçâo do fornecimento o contratado deverá apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal
deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio
na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no.
07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçáo: acompanhadas
das CertidÕes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CúUSULA otTAvA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021 ,

de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo
exigidas na Lei de LicitaçÕes;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÂO na inspeção do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do
CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informaçóes especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para Íins de execuçáo do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades
apontadas pela Contratantê;
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5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada
pelo perfeito desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do
produto.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEIIII DDS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir
desta licitacao correrao a conta de recursos especificos consignados no
respectivo Orgamento, nas Dotacao Orcamentaria n°: .
Elemento de Despesa: n° .

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao
adimplemento da obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste
subitem, obsenradas as disposicoes deste termo contratual, através de crédito na
Conta Bancaria do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os
valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com o
quantitativo efetivamente entregue
7.3. Na hipotese de antecipagao ou atraso de pagamento, sera devida a
atualizacao monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao
vencida, por cada dia de atraso ou de antecipaoao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fornecimento o contratado devera apresentar
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal
deverao ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio
na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao: acompanhadas
das Certidoes Federals, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021,
de conformidade com as condigoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigagoes assumidas, todas as condicées de habilitacao e qualificacao
exigidas na Lei de Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos
manuseados, sendo que a CONTRATADA nao devera, mesmo apos o término do
CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo
anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias el ou irregularidades
apontadas pela Contratante;
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
relacionados com o objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no FORNECIMENTO, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçoES Do GoNTRATANTE
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES:
í 0.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2. A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/g3,
poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que náo caiba a aplicação de sanção mais
grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruçõês fornecidas pela
Contratante);
a) de 1Yo (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1Oo/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, náo especificada nas demais alíneas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por eento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
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8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios
relacionados com o objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas
que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Pregao, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes
necessarias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o
fornecimento do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCDES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execucao do certame, nao
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do Contrato, comportar-se de
modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito
prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administragao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas
no edital e no termo de contrato e das demais cominaooes legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
inexecucao total ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita,
mora de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das
informacoes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Adverténcia, sancao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93,
podera ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na Iicitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigacoes da Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais
grave.
ll - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federals, por meio de Documento de Arrecadacao
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela
Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na
entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do exercicio, por infracao a
qualquer clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas
deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em
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corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo
náo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal
da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de
contratar com o Município de Crateús pÍazo náo superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para
as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificaçâo ou decisão do recurso. Se o valor
da multa não for pago, ou depositado, será automaticamentê descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida AtÍva do Município e cobrado mediante processo de
execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderáo ser
aplicadas às empresas que, em Íazão do contrato objeto desta licitação:
| - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item í0.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no pezo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe
será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra nâo se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o
Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinterêsse.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
1 2.1 . A rescisão contratual poderá ser:

CLAUSULA DECTMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
1 1 .1 . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste instrumento serão
efetuadas mediante Termo Aditivo.

JL",/
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corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao
nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal
da rejeicao;
III - suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de
contratar com 0 Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que
seja promovida a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para
as sancoes previstas nos incisos I, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias
corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor
da multa nao for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia
de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou
inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancées previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderao ser
aplicadas as empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I - Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
ll — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao
Publica, em virtude de atos ilicitos praticados;
lll — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancées previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia
do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o
Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe
sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes
que, apesar de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 0
Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao
efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:

.0/ad
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í2.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisáo com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do
aÍl.77, ficam reconhecidos os direitos da administraçáo, consoante art. SS, lX da
Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93,
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
12.5. Em caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as
consequências previstas no art. 80, incisos la IV, ambos da Lei no 8.666/93.

cLAUSULA DECTMA TERCEIRA- DA F|SCALIZAçÃO DO CONTRATO:
13.1. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a)
Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a)
Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

cLAúsuLA DÉctMA QUARTA - DA puBltcAçÃo
14.1 . A publicação do presente Contrato e de responsabilidade do
CONTRATANTE e deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial
Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
1 5.1 . O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
í 5.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _

Testemunhas:

í. NOME

Secretário (a) Municipal de
CONTRATANTE

Razáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

2. NOME CPF

-ful

CPF

— §.II.IIE.II§ii&
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12.2. No caso de inexecugao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua
rescisao com as consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do
art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da
Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio,
desde que haja conveniéncia da Administraoao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n°
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos
prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
consequéncias previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a)
Senridor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a)
Municipal de XXXXX, de acordo com 0 estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93,
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do
CONTRATANTE e devera ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial
Municipal, como condicao indispensavel para sua eficacia, nos termos do
paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORD:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é 0 competente para dirimir questoes
decorrentes da execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestagao final,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado 0 presente
contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Crateus - CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

Secretario (a) Municipal de R Razéci Sctmi? 3|epresen an e egCONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME CPF

2. NOME _ CPF

cé/.u/
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ANEXO r AO CONTRÂTO - ESPECTFTCAçÃO DOS |TENS

PROCESSO:
CONTRATO NO

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

LOTE ÚNICO

Crateús - Ce, 06 de abril de 202'1 .

Luiza Aurélia OS

Secretária Mu cipal da Educação

ITEM ESPECTFTCAÇÃO OOS rrers UND MARCA QNTD
vR.

UNIT.
VR.

TOTAL

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

PREFEITURAor
I

IIP" *“’-‘ii’-.9 CRATEUS "'- 1-=~»1~ -9- PM rm—

_ p -1-

PROCESSO:
CONTRATO N°
EIIIIPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

LOTE umco

‘T I
._ mirth;
I-Ii. H.N°

ANEXO I A0 CONTRATO - ESPECIFICACAO DOS ITENS .. ..-. 1;»
;'l!F=‘».:$°'

I- ‘i
J.
r

.-
_..

\- ITEMIESPECIFICAQAO DOS ITENS UND MARCAI QNTD VR. VR.
TOTALUNIT.

i _ _ I I _ I I I
Valor Total R$ xxxx (xixxxxxx

Crateus — Ce, 06 de abril de 2021.

I 1

Luiza Auréli s
-.9 Secretaria Mun cipal da Educacao
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N" OO5/202T SEDUC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão. na Forrna
Eletrônica n" 005/2021 SEDUC acatando todas as estipulações consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÁO NO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e NO DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitií,rio e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇOES GERAIS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especiÍicado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotadojá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos, taxas
e encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas, previdencirí,rias, fiscais e comerciais. assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE',-O PRÁZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.

MUNrCtpto
VERDE
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N” 005/2021 SEDUC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisicao do objeto da presente licitacao Pregao, na Fonna
Eletrénica n° 005/2021 SEDUC acatando todas as estipulacfies consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

IDENTIFICACAO D0 CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ 5 INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE 5 CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE 5 CPF:
ENDEREQO 5 TELEFONE:

\.. AGENCIA e N° DA CONTA BANCARIA

PRECO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR)
Devera ser cotado, preco unitario e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDICOES GERAIS
A proponente declara conhccer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
Iicitacao.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com 0 especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: N0 preco cotadoja estao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimcntos. impostos, taxas
e encargos sociais, obrigacfics trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais. assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratacao.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
T’ De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessfio pfiblica do Pregao.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.
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ANEXO III

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razào Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Baino

Cidade: UF

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

WhatsApp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Nâo

I . Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesào ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. Sào responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedori
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
noÍnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável paÍa opeÍar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante attoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
banciiria referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no

MUNIC Pto
VERDE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÁO ELETRÔNICO DA
BLL. BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Telefbne:

l'HEGi.D
ANEXO III
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TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA

BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

I Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)
Razao Social:
Ramo de Atividade:
Enderecoz
Complemento: Bairro:

“UP:
CNPJ:

Telefone Comercial: I Inscricao Estadual:
Representante Legal: RG:

CPF:
Telefone Celular:
WhatsApp:
Resp Financeiro:

F1I1flI'lCCll'OI I Telefone:

E-mall para inforrnativo de edital I
ME/EPP: ( )SIM ( )Nao

1 Por meio do presente Tenno, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesao ao
Regulamento do Sistema de pregao Eletronico da BLL - Bolsa de Licitacfies do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiofies que seguem.
2 Sao responsabilidades do Licitante:
1 Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios
dos quais venha a participar;

Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentacao exigida nos
editals para fins de habilitacao nas licitac6es em que for vencedor;

Observar a legislacao pertinente, bem como 0 disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitacfies do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletronico de Licitacées
Pagar as taxas pela utilizaoao do Sistema Eletrfinico de Licitacoes.

3 O Licitante reconhece que a utilizacao do sistema eletronico de negociacao implica 0
pagamento de taxas de utilizacao, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletromco de Licitaciies da BLL - Bolsa de Licitagzfies do Brasil.
4 O Llcitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil a expedir boleto de cobranca
bancana referents as taxas de utilizacao ora referidas, nos prazos e condicfies definidos no
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Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadasÍro, alterações
contratuais e/ou de usuarios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes
do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

PREFEITURADE
'|

Anexo III do Regulamento Sistema Eletrfmico de Licitacoes da BLL - Bolsa de Licitacées do
Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicacao expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da tiltirna
utilizacao do Sistema, e/ou até a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informacfies prestadas neste Termo, notadamente as inforrnacées de cadastro, alteracoes
contratuais e/ou de usuarios do Sistema, devendo, ainda, infonnar a BLL - Bolsa de Licitacfies
do Brasil qualquer mudanca ocorrida.

Local e data:

(Assinatmas autorizadas com finna reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ANEXO II[1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DA BLL _ BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

INDICAÇÂO DE USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

I.A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usuárrio pzua acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorÍentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titulaÍ ou do Licitante;
III. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes efetuadas
no sisÍema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;
e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Celular:

Fax: E-mail
WhatsApp

2 Nome:
CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

J Nome:
CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

Telefone:

\-v
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ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA_ELETRONICO DE LICITACOES
DA BLL — BOPSA DE LICVITACOES DO BRASIL

INDICACAO DE USUARIO DO SISTEMA

Razao Social do Licitante: l
CNPJ/CPF: _;
Operadores '

_1_ Nome:
CPF: |Fun<_;5o:
Tclefone: | Celular:
Fax: _ _l_E—mail:
WhatsAQp

2 Nome:
CPF: Funofio:
Telefone: _ Celular:
Fax: IE-mail:

I WhatsA_p_P_ _ _
i 3 Nome:

CPF: | Funqfioz
E Telefone: l Celular:
! _ Fax: l E-mail:
i WhatsAEp l

O Licitantc reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletronica dc idcntificagfio do usuario para acesso ao sistema s50 dc uso
exclusivo dc seu titular, nao cabendo £1 BLL - Bolsa dc Licitagoes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes dc seu uso indevido;
ll. O cancelamento dc Senha ou dc Chavc Eletronica poderé ser feito pela BLL - Bolsa
dc Licitagoes do Brasil, mediante solicitaoiio escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou dc Chave Elctronica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL — Bolsa de Licitaqoes do Brasil para 0 necessario bloqueio de acesso;
IV. O Licitante sera responsével por todas as propostas, lances dc pre<;os e transacgoes efetuadas
no sistema, por seu usuério, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros:
e 0 n50 pagamento das taxas ensejara a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL —
Bolsa de Licitagoes do Brasil, no Serviqo de Protegfio de Crédito e no SERASA e ao automético
cancelamento de sua Senha ou dc Chave Eletronica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firrna reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ANEXO rV - CUSTO PELA UTTLTZAÇÃO DO STSTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

I,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto miáximo de RS 600,00 (seiscenros reais) por lote adjudicado.
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1§% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (eqüvalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação com limitação do cusro de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuiirio ao pagamento de multa
de 2o/o e juros moratórios de l% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventuâlmente arcados
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante
e a corretora de acordo com ars regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/T'ORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizrmos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO IV CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA _-

CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisiofioz

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos
a adjudicaofio — limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado.
cobrados mediante boleto bancario cm favor da BLL - Bolsa de Licitaqoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preoosz

l,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equjvalentes ao numero de meses do registro) e sucessivas com emissao do
boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicaeao — com limitaeiio do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL -
Bolsa de Licitaeoes do Brasil.

O nfio pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuario ao pagamento dc multa
de 2% e juros moratorios dc 1% ao més, assim como inscri<;a0 em serviqos dc protegao ao
crédito (SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitagoes
do Brasil e ao automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletronica.

Em caso de cancelamento pelo orgiio promotor (comprador) do pregfio realizada na
plataforma, 0 licitante vencedor receberfi a devolugfio dos valores eventualmente arcados
com 0 uso da plataforma eletrdnica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAQAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratacgao dc sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaqao
jtmto ao sistema de PREGCES, nfio exime o licitante do pagamento dos custos dc uso do
sistema da BLL — Bolsa de Licitaeoes do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os 0 licitante
e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos tennos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)
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ANEXO V. a) DECLAR{ÇÃO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO5/202I SEDLC

DECLARAÇÁO

§ome da Empresa)

CNPJ/MFN' . sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei. que na qualidade de proponente do procedimento licitatório. sob
a modalidade Pregão Eletrônico n" 00512O21 SEDUC instaurada pela PreÍ'eitura Municipal de
Crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público. ern
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO v. a) DECLARACAO INIDONEIDADE r
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DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° . sediada.
\.-

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licilatorio. sob
a modalidade Pregfio Eletronico n° 005/2021 SEDUC instaurada pela Prefeitura Municipal de
Crateus. que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Publico. em
qualquer do suas esferas.

Por ser expressao de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante)

,__ OBS. Esta declaraeao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o numero do CNPJ.

22:3€$r¢ @355S2E
meio

F‘ H 1._- .-»_1:1" _@'--‘T E’;-
Portana 1-1" \I I"



PREFEITURÁ DE

ri
)+r+<,/\

Faro do Xals Por Vocé

ANEXO v.b) DECLARAÇÁO HABTLTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5/202I SEDUC

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/tr,IF N' sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente pÍocesso e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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Declara, sob

PJ/MF N°

mpleto)

as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para s
habilitagtfio no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade dc decl
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ANEXO V.c) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGAO ELETRONICO N" OO5/2021 SEDUC

DECLARAÇAO

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N" sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de l6 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
n" 9854, de27.10.99. que acÍescentou o inciso V ao art.27 da Lei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

MUNIC PIO
VERDE

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empÍesa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

PREFEITURAne
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ANEXO V.c) DECLARACAO MENOR DE IDADE; ' ‘ ii

PREGAO ELETRONICO N° 005/2021 SEDUC

DECLARACAO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° _ . sediada
\.-

(Enderego Completo).

Declaro que n50 possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho not ' ' 'urno, pengoso ou msalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condioao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ern observancia a Lei Federal
n° 9854, de 27.10.99. que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Numero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaragao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
0 numero do CNPJ.

V - - - . , . ~2) Se a CIl'lp1'6S3.l!Cl1l3.l'lll6 possuir menores de 14 anos aprendlzes devera declarar essa condtcao.
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ANEXO v.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5i2O21 SEDUC

DECLARAÇAO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa), CNPJ / MF n', sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente paÍa participação de licitação na modalidade de Pregão , que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto naLC 123/2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

VERDÊ
I

PREFEITURA DE
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ANEXO v.a) DECLARACAO ME/EPP ‘ -. .-:1.
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PREGAO ELETRONICO N° 005/2021 SEDUC

DECLARACAO

‘$535)’

Modelo de Declaracao de Enquadrarnento em Regime de Tributacao de Microernpresa ou
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

- '- (Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereco completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participaqéo de licitaeao na modalidade de Pregao , que
estou (amos) sob 0 regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e n° da cedula de idemidade do declarante

\r
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ANEXO V.e) DECLARAÇAO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5/202I SEDUC

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n'00512021 SEDUC
da Prefeitura Municipal de Crateús, que a empresa... .....tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete
a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade. sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

nnsrnrunnros
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ANEXO V.e) DECLARACAO RESPONSABILIDADE $5 ""~E‘i5£"'
'_ am 1

1-._I -1|
.1‘ 1-1;"

PREGAO ELETRONICO N° 005/2021 SEDUC

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendime ton ao que consta do edital do Pregao n° 005/2021 SEDUC
da Prefeitura Municipal de Crateius, que a empresa.......................................................... ..tomou
conhecimento do Edital e de todas as cond' 6e d ' '1c s e particlpacao na Licitacao e se compromete

H a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

\-'
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ANEXO V. f) DECLARAÇÀO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO5/2021 SEDUC

DECLARÂÇAO

MUNrCíptO
VERDE

(Razão Social)

CNPJA4F N'

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletronico n" 005/2021 SEDUC, instaurada pelo Município de Crateús. não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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PREGAO ELETRONICO N” 005/2021 SEDUC

DECLARACAO

(Razao Social)

CNPJ/MF N°

Sediada_

(Endereco Completo)

Oqi

<2l"|'1 P?05mo

‘I"2

1111 ''at?‘-‘F

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 005/2021 SEDUC, instaurada pelo Municipio de Crateus. nao
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado publico ou membro
comissionado de orgao direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local_ _i

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o numero do CNPJ.
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM.
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEÚS. ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ,4VÍF sob o no 07.982.036/0001-67. com sede de sua Prefeitura
Municipal na RuaCel.Zeze 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Educação. neste
ato representada pela respectiva Secretária Sra. Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no
CNPJ/MF sob o no neste ato ÍepÍesentada pelo(a) Sr (a) .............., portador (a) do
CPF/I,ÍF tro ................, apenas denominada de CONTRATADA, hrmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguiÍ estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 005/2021
SEDUC, em conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas. c/c os
termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 107 12002, Lei complementar no 123 de I 4 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS DO 2',5'E 9'
ANO DA REDE DE ENSINO, JLTNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO MLTNICÍPIO
DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante
no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença e de R$ ! a ser pago

em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais. Estaduais e Municipais, Íodas atualizadas.
3.2. O valor do pÍesente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íàtos
imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em cÍlso de força maior, caso foÍuito ou fato do principe,
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0MINUTA DE CONTRATO N : .

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM.
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA EDUCACAO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA . PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNIClPIO DE CRATEUS - CE, pessoajuridica de direito publico
intemo, inscrita no CNPJ/1\/LF sob 0 n° 07.982036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Cratefls/CE, através da Secretaria da Educacao. neste
ato representada pela respectiva Secretaria Sra. Luiza Aurélia Costa dos Santos, aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... .., estabelecida na ......... ., inscrita no
CNPJ/MF sob o n° ............ .. neste ato representada pe1o(a) Sr (a) ............ portador (a) do
CPF/MF n° .............. .., apenas denominada dc CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob o n° 005/2021
SEDUC, em conformidade com a Lei Federal N“ 8.666/93 - Lei das Licitacoes Publicas. c/c os
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° I23 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 dc Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISICOES DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS DO 2°, 5° IE 9°
ANO DA REDE DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO
DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no Termo de Referéncia, constante
no Anexo I do edital e da proposta adj udicada.
2.2. O fomecimento sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUlL1BRlO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenca é de R$ 1 1, a ser pago
em conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, dc acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes
Federais. Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3 .2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes dc decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual poderé ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUILlBRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis. retardadores ou impeditivos
da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe,
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configüando álea econômica extÍaordinária e extracontratual, poderá mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação
que zrs partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do aÍigo 65, II, "d" da Lei Federal
n." 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa! fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatura, tendo
validade até a entÍega total dos bens, não podendo ultrapassar 3 I de Dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - DAs CoNDIÇÕBs e oo LoCAL DE ENTREGA Do oBJETo
DA LTCTTAÇÁO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta dias) conidos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
honírios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretrária, Ordenadora de Despesas.
5.1.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zeze. ll41-
Bairro - Centro. inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.892.036/0001-67, para a entrega dos produtos,
deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município. designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou pÍeposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar,
corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempeúo em relação a prazo de entrega. validade e qualidade do produto.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
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configurando alea economica extraordinaria e extracontralual. podera_ mediante procedimento
administralivo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo. ser restabelecida a relacao
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da
Administracfio para a justa remuneracao do fomecimento, objetivando a rnanutencao do
equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da Lei Federal
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estfio incluidas todas as despesas necessarias £1 execueao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de Dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DA LICITACAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de 30 (trinta dias) corridos. contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e
horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcao, esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria, Ordenadora de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, corn domicilio na Av. Cel Zezé. I 141-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.892036/0001-67, para a entrega dos produtos,
deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio. designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e
nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus
agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quai squer exigéncias da fiscalizacfio inerentes ao objeto do Contrato deverao ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem onus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar,
corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecoes, sem prejuizo da aplicacao das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
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6.1. As despesas deconentes das eventuais contÍatações que poderào advir desta licitação
correrão a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento. nas Dotação
Orçamentiária no: . Elemento de Despesa: no

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encamiúamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçôes
deste termo contratual, através de credito na Conta Bancária do fomecedor ou atÍavés de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fornecidos no peúodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipat de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, ll4l- Bairro - Centro. inscrita
no CNPJMF sob o no. 07.892.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
8.1 . Fomecer os produtos desse termo contÍatual até 3 I de Dezembro de 2021 , de conformidade
com as condições e prÍvos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações:
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçào do fomecimento. prestando, prontamente.
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:
8.5. Responder, perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a
CONTRATADA não deverá mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisqueÍ documenros ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos.
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quântitativas que se fizerem no
FORNECIMENTO, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregâo. na
forma do § 1' do artigo 65 da Lei n'8.666193t

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1 . A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666/93 e suas alteraçôes posteriores:

MUNIC pto
VERDE

Pf,ETEITURA OE1=11sre11uR11'ne Ii"
1 fir-\. u. §J=

131+

Fazendo llals Por Vocé VERDE f-" mi?"

‘av

\-’

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderao advir desta licitacao
correrao a conta de recursos especificos consignados no respectivo Orcamento. nas Dotacao
Orcamentaria n°: _ . Elemento de Despesa: n° .

CLAUSULA SETIMA - no PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as disposicoes
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia dc atraso ou dc
antecipacao.
7.4. Por ocasiao da realizacao do fornecimento o contratado devera apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Av. Cel Zezé, 1141- Bairro - Centro. inscrita
no CNPJ/MF sob 0 n°. 07.892036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de Dezembro de 2021 , de conformidade
com as condicoes e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigacoes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacfio exigidas na Lei de Licitacoes;
8.4. Facilitar a acao da FISCALIZACAO na inspecao do fomecimento. prestando, prontamente.
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a
CONTRATADA nfio devera, mesmo apos o término do CONTRATO. sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou inforrnacoes
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem no
FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao. na
fonna do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng
8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
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9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o Íbmecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
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CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÔES3
10.1. O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos, não mantiver a
pÍoposta" falhar ou fraudar na execução do Contrato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no terrno de contrato e das demais cominações legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução.
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contmtante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 107o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valoÍ contratual total do exercício. por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusA caso a corÍeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III suspensão temporária de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos I, II e

III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
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9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar 11 Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada £1 vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - ms SANCOES:
10.1. O licitante que ensejar 0 retardamento do fornecimento dos produtos, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucfio do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer
declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa,
ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominacoes legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda. sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total
ou parcial do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao.
inadimplemento contratual ou nfio veracidade das infonnacoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I — Adverténcia, sancfio de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
dc Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal - DAM. a ser
preenchido de acordo corn instrucoes fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem .-:1 data da comunicacao formal da rejeicao;
III — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com 0
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Admiriistracéio Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
10.3. No processo dc aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos dc 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I, II e
[ll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
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dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Í'or pago. ou
depositado, seÍá automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fazer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execução fiscal. com os encaÍgos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, efi razÀo do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interesiado no
Íespectivo processo, no pr.uo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatrária que se recusÍu! injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis. por caracterizaÍ descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de
não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo
com este edital, e no pr.vo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇÀO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que veúam a ocorÍer neste instÍumento eÍão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
12. I . A rescisão contÍatual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do àÍt.77. ficam reconhecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n.8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da cONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193:
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração:
l2-5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aÍ. 78 da Lei n g.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamenrares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no aí. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13. I ' A execução do contrato senl acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) serv.idor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
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dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago. ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execucao fiscal. com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra. poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I ~ Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que. apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequéncias contratuais e as previstas em lei. nos termos do art. 77. ficam recor1hecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniéncia da
Administracao:
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prej u1'zos regulamentares comprovados.
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata 0 inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias previstas
no art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX. de acordo
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com o estabelecido no Art
CONTRATO.

67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA . DA PUBLICAÇÃo
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do an. 61 da Lei Federal no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contÍato conespondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _.

Secretário (a) Municipal de
CONTRATANTE

Testemunhas:

I. NOME

2. NOME

Raáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

MUN ICIPI:
VERD:

CPF

CPF
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com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICACAO
14.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera
ser efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicfio indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Cratefls — CE.

CRATEUS-CE, _ 11¢ 11¢ .

Secretario (a) Municipal de _ R Razfii Sig?! alepresen an egCONTRATANTE CONTRATADO

Testernunhas:

1. NOME CPF

2. NOME CPF
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

LOTE UNICO

ITEM

MUNrcipto
VERDF

â

ESPECTFTCAÇÃO OOS rrrUS UND MARCA QNTD
vR.

UNIT
vR.

TOTAL
1,‘, l

11115151TURA DE

PT“!_§RATE.."undo llais P

\

< 0 ~030-

| _8\o 445,0
5-"' Il-\ 2

MUNIC PIO I I

3
rt‘

O CONTRATO E— SPECIFICACAO DOS ITENS

PROCESSO:

vEr<1>1=.q_'g-_'~!f3;
-1-"

1|.

FLH'=9~=-' .
11‘1="' T’

ANEXOIA

CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:
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ANEXO VII . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'_/_/SRP

PREGÃO ELETRÔN ICO N' OO5/202-I SEDUC
VALIDADE DA ATA: t2 (DOZE) MESES

na sede da Prefeitura Municipal de Crateús, foi lavrada a presente Ara
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico n" 005/2021
SEDUC, do respectivo resullado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da

.....Gestor (ra) do Registro de Preços,
e pelo (s) Íepresentante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços.
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l O presente instrumento firndamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico no 00512021 SEDUC,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n'8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

d) Na Lei. N" I 0.520 de 17 de julho de 2002,

ej No Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto no 9.488 de 30 de agosto

de 2018.
f) E demais legislações pertinenles.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem pí-"Ü:ãt J à nrcrsrno .?E 
PREÇos PARA FUruRAs E

EVENTUAIS AQUrstÇoES Deiivnos PARA PROFESSoRES E ALLNoS Do 2'. 5'E e'

ANO DA REDE DE sNSrNOI"n]irô a spcnsrezuA DA EDUCAÇÃo oo ur-rvrcrpro

DE CRATEÚS - Cf, t p^'u u i-"i putt"atsu etu' i*turn*t" "om 
a dôcumentação' Mapa de

Lances e proposta(s) o. r."J(:ffi.:ilãi;ô'ü;f ili.i1"""t'l classificado(s) em primeiro
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ente exPirada'
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4.1 - Caberá a Secretana.

operacional e nas questões legals'

CLÁUSULA QUINTA_DAUTILIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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VERDF
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ANEXO v11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N” / /SRP

PREGAO ELETRONICO N° 005/2021 51$“;
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES

' - - - -. na sede da Prefeitura Municipal de Crateus, for lavrada a presente Ata
d R ' t d P ' ~ ~ - . .S;D‘I~'Jg&S 1'; e 1'e€0_5. ¢0I1f0I'm¢ dcllberacao da Ata da Sessao do Pregao Eletromco n° 005/2021

1 0_r;r:}E<;<;t1vo resultado homologado, que var assnélda pelo titular da Secretaria da
A ................................................................ ..estorrdR' dP
e pelo (s) representante (s) Iegal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) (pgza Z Rsgigiig <1: Pizqgss
todos ualific d el ' I - . g .Q S’_ q a os e r acionados ao final, a qual sera reglda pelas clausulas e condicoes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL
l.l O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregfio Eletronico n° 005/2021 SEDUC,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n° 8.666/93,
c) E, nas demais normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes posteriores,
d) Na Lei. N° 10.520 de 17 de julho de 2002,
e) No Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n° 9.488 de 30 de agosto
dc 2018.
1) E demais legislacoes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - D0 OBJETO
2.1. A presente Ata tem por objeto é a REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISICOES DE LIVROS PARA PROFESSORES E ALUNOS DO 2°. 5° IE 9°
ANO DA REDE DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCACAO DO MUNICIPIO
DE CRATEUS — CE, e passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a docum¢nIfl<;fi0- Mépa _d°
Lances e Proposta(s) de Preco(s) apresentada(s) pelo(s) l1c1tante(s) class1ficado(s) em primeiro
lugar conforme consta nos autos do Processo. _ _ _ _' - - - ~ - ‘ '1 ~‘ tirmar contratacocs nas' ' _ ‘ mo nao obn a a Adm1n1stra1,ao a _Subclausula Lllllflfl Esul: instrumep por qeu igwrmédio Oq produtos raferidos ml clausula
demandas esuma as. exc usivamen Q ~ _' " . ._ _ - P gem qm-,,_ - _ 1 . adcclda 3 lggislaqflfl p4.l'liI1EI1 1. .

_ lizar liutacoes especificas. ob1. . , ..segunda. podendo rea _ _ ;.- ' d t\n[Q['E1S do Registro de Prawn.. _ . , . I ' dem;;a1;§111 dc qualquer csp1.1.1e as en __
d@55'“~' l"=‘m- Lama Rambo “U m - - - - ' 1 aldade dc 1.:ondl‘§°‘3-"-. ‘ " -‘ do IOI‘TI€Cl111¢fl10Ll0Sl3€l1b.€n1IEu ‘sendo-lhe assegurada a preterenua

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE RO REGISTRO DE PRECOSSES t d a_. . . _-- _~ d 12 ])OZE)ME .conao
311- A -‘ll-la de Reglsml dc Pm"0.b tit? xiimgigfirgfitoeglffgia (fos be(ns antes do final da vigéncia.
partir da data da sua ass1natura.1'~1o caso e. - - . ~ x irada.t1ca a relcrida ata automaticamente e p

' QULA QUARTA DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS tCLAU _- ~ ' d 1 'nstrumento, no seu aspcc 0
4.1 - Cabera a Secretaria da Educacao, o gerenciamento es e 1
operacional e nas questoes legais.
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5.1. Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratoS

com os fomecedores com preços registrados, devendo paÍa tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Registro de

Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Órgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços. no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgào ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e
anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei no 10.52012002, na Lei no 8.666193, no
Decreto no 7 .892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

5.4 Poderá o beneficiiírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento dos bens decorÍente de adesão, desde que nâo
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o aÍ. 22 do Deqeto n' 7 .89212013. não poderão
exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Co4forme arÍ.
l'§ 3'do DecreÍo n'9.188. de 30 de agosÍo de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
(Conforme art. 1" § 1" do Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Após a aúoização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da aÍa.
5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais. em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1 - Os signatarios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgào Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos
quantitativo s definidos nesta Ata.
m. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
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5.1. Em decorréncia da publicaoao desta Ata, os participantes do SRP poderao firmar contratos
com os fomeccdores com pregzos registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem dc Compras, utilizando 0 SRP (Sistema de Registro de
Preoos), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do Orgao/Entidade
contratante.
b) Comunicar ao Orgfio Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou 0 atraso do detentor de
registro dc pregos, no prazo estabelecido na Ordem de Compras.
5.2 Poderao utilizar-se da Ata de Registro de Preoo qualquer Orgéio ou entidade da Administragfio
que nao tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgfio Gerenciador da Ata e
anuéncia da(s) ernpresa(s) beneficiaria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no
Decreto n” 7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizaooes.
5.3 Os érgaos que nao participaram do registro de preoos, quando desejarem fazer uso da ata de
registro dc pregos, deverao consultar 0 érgao gerenciador da ata para manifestaoao sobre a
possibilidade dc adeséio.
5.4 Podera 0 beneficiério da ata de registro dc pregos, observadas as condigoes nela estabelecidas,
optar pela aceitaoao ou nao do fornecimento dos bens decorrentc dc adesao, desde que nao
prejudique as obrigaooes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 0 orgao
gerenciador.
5.5 As contratagzoes adicionais a que se refere 0 art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, nao poderao
exceder, por orgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatorio e registrados na ata dc registro dc pregos para 0 orgao gerenciador. (Conforme arr.
I"§ 3° do Decreto n° 9. 488. de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitative dccorrente das adesoes a ata de registro dc pregos néio podera exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para 0
orgiio gerenciador, independentemente do nfimero dc orgfios nao participantes que aderircm.
(Conforme art. 1°§ 4 “do Decreto n" 9. 488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Apos a autorizaofio do orgfio gerenciador, 0 orgfio nao participante devera efetivar a
contratagao solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.
5.8 Compete ao orgao nfio participante os atos relativos £1 cobranoa do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaooes contratualmente assumidas e a aplicaofio, observada a ampla defesa e
0 contraditofio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dc clausulas
contratuais, em relagao as suas proprias contrataooes, informando as ocorréncias ao orgao
gerenciador.

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACQES E RESPONSABILIDADES
6.1 — Os signatarios desta Ata dc Registro de Pregos assumem as obrigagocs e responsabilidades
descritas a seguir:
Subclziusula Primeira— Competira ao Orgao Gestor do Registro dc Preoos 0 controle e
administraoao do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Pregos.
I1. Providenciar, sempre que solicitada, a indicagfio do fomeccdor detentor dc prego registrado
para atendimento as necessidades da Administracgao, obedecendo a ordem dc classificagao e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renligociagoes dos pregos registrados.
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IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso! o coreto cumprimento de suas

disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta préüa junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos
e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informações sobre a
contratação efetivamente r ealizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados.
informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua

ttÍllizaçáo.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as

contratações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas
à entrega e às características do objeto licitado.
m. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de rcalização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e

c) Posteriormente, uma üa da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compras.
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Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos e Entidades participantes do SRP. bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os pÍodutos ofertados, por pÍeços registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras.
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IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preeos:
a) Adverténcia,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatorio ou nesta Ata.
c) Suspensao temporaria de participaeao em licitaeao e impedimento de contratar com a
Administraeao Publica, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preqos do fornecedor detentor do preeo registrado,
e) Comunicar aos Crgaos Participantes do SRP a aplicaoao de penalidades a0 fomecedor
detentor de preoos registrados.

Suhclausula Segunda — Cabera aos orgfios participantes:
I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preeos, inclusive das alteraeoes por ventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas
disposieoes.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilizagao desse instrumento, ao qual,
além das atribuieoes previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Organ Gestor do Registro de Pregos, quando da
necessidade de contrataeao, a fim de obter a indicaeao do fornecedor, os respectivos quantitativos
e os preeos a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as informagoes sobre a
contrataeao efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preeos, que a contrataeao a ser precedida
atende aos interesses da Administragao Publica, sobretudo quanto aos valores praticados.
informando ao Orgao Gestor do Registro de Preeos eventual desvantagem quanto a sua
utilizaoao.
c) Zeiar pelo cumprimento das obrigaeoes assumidas pelo fornecedor e, em coordenaeao com 0
Orgao Gestor do Registro de Preeos, pela aplicaeao de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgao Gestor do Registro de Preeos a recusa do fornecedor em realizar as
contrataeoes para 0 fomecimento dos bens, bem como 0 nao atendimento as condieoes
estabelecidas no Edital e fimiadas na Ata de Registro de Pregos, além das divergéncias relativas
a entrega e as caracteristicas do objeto licitado.
III. Para cada contrataqao, abrir processo numerado e instruido contendo:
a) Certidao de Consulta a Ata de Registro de Preoos.
b) Cornprovante de realizagao da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitenta) dias do ultimo prego publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, copia da Ordem de Compras.

Subclausula Terceira — O detentor do Registro de Pregos, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preeos fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos érgfios e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigéncia, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fornecer os produtos ofertados, por preeos registrados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preeos. mediante fonnalizaeao de contrato, no prazo
estabelecido na Ordem de Compras.
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no Pregão
Eletrônico n' 00512021 SEDUC, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA SúTIMA - DoS PREÇoS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitií,rios ofertados no Pregão Eletrônico n'00512021
SEDUC' Conforme Proposta de Adequação signatárias desta Ata, os quais estão relacionados.
segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos
anexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos observadas as
condições de mercado.

cLÁusuLA orrAvA -DA REvrsÃo Dos pREÇos REGISTRADoS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos cÍrsos previstos nesta Ata, no Edital de
Pregão Eletrônico n' 00512021 SEDUC, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de meÍcado. o órgâo Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
respeitados os contratos já firmados.
b) Não halendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado. o Orgão Gestor poderá convocar
os demais fomecedores classificados para, nzrs mesmas condições. oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
c) Antes de firmar qualquer contratação, o fomecedor poderá solicitar a revisão dos preços
registrados. mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
plaailhas detalhada do custo. que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações assumidas.
em função da elevação dos custos do objeto. decorrentes de fatos supen enientes. O Órgâo Gestor
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou. se indeferido, o
licitante poderá seÍ liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ao Orçamento
Basico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas emjomal de grande circulação local.

CLÁUSULA NONA - Do CANCELAMENTo Do REGISTRO DE PREÇoS
9. I . Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito. nas seguintes
situações. além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 005/2021 SEDUC e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os participantes
do SRP.
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c) Responder no prazo dc até 05 (cinco) dias a consulta do orgao Gestor dc Registro de Preeos
sobre a pretensao de orgao/entidades nao participantes de utilizar a Ata na condieao de
Orgao/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarao suj eitos a aceitaeao pelo Qrgao recebedor, ao
qual cabera o direito de recusar caso n50 esteja dc acordo com 0 especificado no Pregao
Eletronico n° 005/202] SEDUC, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLAUSULA SETIMA - nos PRECOS REGISTRADOS
7.1. Os preeos registrados sao os preeos unitarios ofertados no Pregao Eletronico n° 005/2021
SEDUC, Confonne Proposta de Adequaeao signatarias desta Ata, os quais estao relacionados,
segundo a classificaeao de cada fornecedor, nos Mapas de Preeos dos itens, correspondentes aos
anexos desta ata e servirao de base para as futuras aquisieoes dos produtos observadas as
condieoes de mercado.

CLAUSULA OITAVA -DA REVISAO nos PRECOS REGISTRADOS
V 8.1. Os preqos registrados so poderao ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de

Pregiio Eletronico n° 005/2021 SEDUC, e obedecendo ao seguinte:
a) sempre que verificar que 0 preeo registrado esta acima do preoo de mercado, o Orgao Gestor
convocara o fornecedor para negociar 0 preeo registrado e adequa-lo ao preeo corrente,
procedendo a respectiva alteraeao na Ata. caso haja a concordancia do detentor do Registro de
Preeos. Frustrada a negociaoao, o fomecedor sera liberado do compromisso assumido,
respeitados os contratos ja firrnados.
b) Nao havendo éxito nas negociaooes com o primeiro colocado. 0 Qrgao Gestor podera convocar
os demais fornecedores classificados para. nas mesmas condieoes. oferecer igual oportunidade
de negociaeao, ou revogar a Ata de Registro de Preqos ou parte dela.
c) Antes de finnar qualquer contrataeao, o fomecedor podera solicitar a revisao dos preqos
registrados. mediante requerimento fundamentado, com apresentaeao de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo. que demonstrem que ele nao pode cumprir as obrigaeoes assumidas.
em funoao da elevaeao dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgao Gestor
providenciara a alteraeao na Ata de Registro de Preoos, caso acate o pedido ou. se indeferido, 0
licitante podera ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipotese os preeos decorrentes da revisao nao poderao ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no minimo a diferenea percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da proposta do licitante e aquele vigenle no mercado a época do registro.
e) Serao considerados preqos de mercado, os preeos que forem iguais ou inferiores ao Oreamento
Basico apurado pela Administraeao.
t) As alteraeoes dos preoos registrados oriundas da revisao dos mesmos serao comunicadas aos
participantes e publicadas em jornal de grande circulaeao local.

CLAUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS
9.1. Os preoos registrados na presente Ata poderao ser cancelados de pleno direito, nas seguintes
situaeoes, além de outras previstas no Edital do Pregao Eletronico n° 005/2021 SEDUC e em lei.
a) Na hipotese de detentor de preeos registrados descumprir as condieoes desta Ata de Registro
de Pregtos.
b) Na hipotese de detentor de preeos registrados recusar-se a firmar contrato com os participanles
do SRP.
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c) Na hipótese de detentor de preços registÍados não aceit os preços registrados. quando estes
se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos
previstos nesta cláusul4 será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicaçâo, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação será feita mediante publicação em jomal de grande circulação local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a panir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÔES PARA A CoNTRATAÇÃO
l0.l Os fornecimenÍos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serào
formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fomecer os bens, teÍá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das
demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico n'005/2021 SEDUC.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorização do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação. os demais licitantes. os quais
frcarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira O fornecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata.
Subcláusula Quarta - O fomecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Órgàos
e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços. mesmo que o
fomecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do FoRNECIMENTO Do oBJETo LICITADo
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto serão definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SRP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitação correrão à conta de Íecursos do tesouro municipal ou outros, na dotação
orçamentária de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços). a ser
informada quando da emissão da Ordem de Compras.
Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valores. eÍêtivamente devidos pelo Orgào
Participante, este efetuará o pagamento em até l0 (dez) dias úteis contados da data do
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se tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de precos ficar impedido ou for declarado inidoneo
para licitar ou contratar com a Administracao.
e) E ainda, por razoes de interesse publico, devidamente fundarnentado.

Subclausula Primeira — A comunicacao do cancelamento do registro de precos, nos casos
previstos nesta clausula, sera feita por correspondéncia com aviso de recebimento ou por
publicacao, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subclausula Segunda — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco do
fomecedor, a comunicacao sera feita mediante publicacao em jomal de grande circulaeao local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de precos a partir de 05
(cinco) dias uteis contados da irltima publicacao.

Subclausula Terceira — Fica assegurado o direito a defesa e ao contraditorio nos casos de
cancelamento de registro de precos de que trata esta Clausula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias uteis contado da ciéncia do cancelamento, para interposicao do recurso.

CLAUSULA DECIMA - ms CONDICOES PARA A CONTRATACAO
10.1 Os fomecimentos dos bens que poderao advir desta Ata de Registro de Precos serao
formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preeos.

Subcléusula Primeira — Caso o fomecedor nao cumpra o prazo estabelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fornecer os bens, tera o seu registro de preco cancelado. sem prejuizo das
demais saneoes previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregao Eletronico n° 005/2021 SEDUC.
Subclausula Segunda — Neste caso, 0 Participante podera, com a prévia autorizacao do Orgao
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificacao. os demais licitantes. os quais
ficarfio sujeitos as mesmas condicoes previstas para 0 primeiro classificado.
Subclausula Terceira — O fomecedor obriga-se a manter as condicoes de habilitacao e
qualificaqao exigidas na licitacao, durante toda a vigéncia desta ata.
Subclausula Quarta — O fomecedor sera obrigado a atender os pedidos efetuados pelos Orgaos
e Entidades participantes do SRP durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos, mesmo que o
fornecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior a do vencimento da Ata.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - no FORNECIMENTO no OBJETO LICITADO
11.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto serao definidas na Ordem de
Compras de cada participante do SRP.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - no PAGAMENTO
12.1 As despesas com as futuras aquisicoes dos bens da Ata de Registro de Precos do objeto
desta licitacao correrao a conta de recursos do tesouro municipal ou outros, na dotacao
orcamentaria de cada Orgao/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro dc Precos). a ser
informada quando da emissao da Ordem de Compras.
Subclausula Primeira — Apos a confirmacao dos valores. efetivamente devidos pelo Orgao
Participante, este efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias uteis contados da data do
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c) Na hipotese dc detentor de precos registrados nao aceitar os precos registrados. quando estes
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recebimento da Nota Fiscal. diretamente pela Secretaria Contratante. atra\,és de crédito na Conta
Banciíria do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço registrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇÀO do Edital do
Pregão Eletrônico n" 00512021 SEDUC, parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2', item III do art. 63 da Lei Federal n' 4.320164.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa. acompaúada da correspondente ordem de compras com o respectivo
compÍovante, devendo ser efetuada a Íetenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
13.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública. garantida o direito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fomecedores do municipio, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Pregão
Eletrônico n' 00512021 SEDUC, e das demais cominações legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentação falsa.
c) Ensejar o retaÍdamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f) Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços.
caso este se recuse a fomecer os bens do(s.1 objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto.
multa
corespondente a 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
correspondente ao objeto não fomecido, até o limite de 10%o (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Órgão/Entidades da Administração Pública por um
período de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneÍicirLrio da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na forma da lei.
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Subcláusula Quarta - As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo IV da
Lei n" 8.666/93.
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recebimento da Nota Fiscal. diretamente pela Secretaria Contratante. através de crédito na Conta"“~—~—
Bancaria do fomecedor ou através de cheque.
Subclausula Segunda — Durante a vigéncia da ATA o licitante detentor do preco registrado
devera manter as condicoes de habilitacao constantes do item HABILITACAO do Edital do
Pregao Eletronico n° 005/2021 SEDUC, parte integrante deste instrumento, independentemente
de transcricao.
Subclausula Terceira — Fica vedada a antecipacao de pagamento do objeto prestado, por forca
do que dispoe o § 2°, item III do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64.
Subclausula Quarta — Os pagamentos estarao condicionados a apresentacao da Nota Fiscal
discriminativa. acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
comprovante, devendo ser efetuada a retencao na fonte dos tributos e contribuicoes, elencados
nas disposicoes determinadas pelos orgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as
normas vigentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS
13.1 Ficara impedido de licitar e de contratar corn a Administraoao Publica, garantida o direito
ao contraditorio e a ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, além de ser descredenciado
no cadastro de fornecedores do municipio, sem prej uizo das sancoes previstas no edital de Pregao
Eletronico n° 005/2021 SEDUC, e das demais cominacoes legais, o licitante que:
a) Deixar de entregar documentacao exigida no edital.
b) Apresentar documentacao falsa.
c) Ensejar 0 retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidoneo.
i) Fizer declaracao falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcléusula Primeira — Sera aplicado ao licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos,
caso este se recuse a fornecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo previsto,
multa
correspondente a 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, calculada sobre 0 valor
correspondente ao objeto nao fornecido, até 0 limite de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com Orgao/Entidades da Administracao Priblica por urn
periodo de até 05 (cinco) anos.

Subclausula Segunda — As multas a que se refere esta clausula serao cobradas diretamente do
licitante beneficiario da Ata de Registro de Precos, administrativa ou judicialmente.

Subclausula Terceira — Nenhuma penalidade sera aplicada sem a concessao da oportunidade de
defesa por parte do licitante, na fonna da lei.

Subclausula Quarta — As demais penalidades, adverténcia e declaracfio de inidoneidade, a que
estarfio sujeitos os licitantes da ata registro de precos, serao aquelas previstas no capitulo IV da
Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
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14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N' 8.666/93, no que

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

Princípios Gerais de Direito.
14.2 Ésta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de

Crateús ou por aflxação em local de costume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionadas com a

pÍesente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signaüirios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:
ORGÃOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARIA
CPF N"

EMPRESA DETENTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF N"

MUNICIPIO
VERDE

I 1 -
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14.1 Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal N” 8.666/93, no que n :? ?
colidir com a primeira e nas demais normas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os
Principios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Precos devera ser publicada na imprensa Oficial do Municipio de
Crateus ou por afixacao em local de costume até o quinto dia util do més subsequente a data de
sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - no FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateus, para conhecer das questoes relacionadas com a
presente ata que nao possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta ata, os Signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das clausulas e condicoes.

SIGNATARIOS:
ORGAOS GESTORES - SECRETARIAS

Ordenador da despesa I
Gerepciador do Registro dc Precos CPF No '

ORGAO GESTOR — SECRETARIA

EMPRESA DETENTORA no '
REGISTRO DE PRECOS

EMPRESA:
CNPJ:

CPF N°.......
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I. SECRETARIA DE XXXXXXX
SECRETÁRIO: XXXXXXXXX

ANEXO r À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" _/20XX.
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁnr,IS IXTERESSADAS

TABIO G
PF€ OEIRO

MUNICIPIO
VERDE

Lr!l'7 0ô6.703-20
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_ REGISTRO DE PRIZCOS N” /20XX
RELACAO DAS UNIDADES ORCAMENTARIAS INTERESSAOAS

1. SECREIARIA DE XXXXXXX
SECRETARIO: XXXXXXXXX
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ANEXO rr À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. _/20XX.
RELAÇÂO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDOR.ES COM
REGISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTACORRENTE:

FÁBIo
PRE 0 tR0
CPF, 027 703-20

PREÇOS

.?
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PorEíia No 015 .01.01t2021
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RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS
RAzAo SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',_/_-

RELAÇAO E QUALIFICAÇAO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:
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RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES COM PRECOS
REGISTRADOS PARA CADASTRO ma RESERVA
RAzAo SOCIAL:
CNPJ:
ENDERECO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGENCIA:

‘___ CONTA CORRENTE:
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATMS

DATA: I I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada entre o
Município de Crateús - Ceará e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados. em face à

realização do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 005/2021 SEDUC.

fMUNICIPIO
VERDã

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UND MARCA QNT
VR.

UNIT.
VR.

TOTAL

VALOR TOTAL
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ANEXO IV A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" I

Rlzorsrlgo DE PRECOS UNITARIOS
ESPECIFICACAO nos mans, QUANTITATIVOS

DATA:_/jr’

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Precos n°............ ._ celebrada entre o
Municipio de Crateus — Ceara e a Empresa cujos precos estao a seguir registrados, em face a
realizacao do Pregao Eletronico para Registro de Precos n° 005/2021 SEDUC.

_ LOTE
- I ' VR. VR.ITEM ESPECIFICACAO DOS ITENS UND MARCA QNT UNIT TOTAL

=vALoR TOTAL - _
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